D
CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 6.276, DE 2005

(Do Poder Executivo)

Mensagem n° 785/2005
Aviso n© 1.277/2005 - C. Civil

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a Gratificacao
Especifica de Atividade Cultural - GEAC, cria cargos de provimento
efetivo, altera dispositivos das Leis n°s 10.862, de 20 de abril de 2004,
11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005,
11.095, de 13 de janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e
da outras providéncias.

DESPACHO:
AS COMISSOES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PUBLICO
FINANCAS E TRIBUTACAO (ART. 54 RICD)

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 1|

PUBLICA(;AO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Do Plano Especial de Cargos da Cultura

Art. 10 Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto
pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que ndo estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério
da Cultura, do Instituto do Patrimdnio Historico e Artistico Nacional - IPHAN, da Fundacao
Nacional de Arte - FUNARTE, da Fundacdo Biblioteca Nacional - FBN e da Fundacéo
Cultural Palmares - FCP, em 30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuidos para
esses Quadros, desde que as redistribuicdes tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005,
mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas atribuigdes, requisitos
de formacao profissional e posicao relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

8 1o O enquadramento dos servidores de que trata o caput, na tabela de
vencimento, obedecerd a posicao constante do Anexo II.

8 20 Na aplicagdo do disposto neste artigo, ndo podera ocorrer mudanca de
nivel.

830 O enquadramento de que trata este artigo dar-se-4& mediante opcéo
irretratavel do servidor, a ser formalizada no prazo de noventa dias, a contar do inicio da
vigéncia desta Lei, na forma do termo de opcédo constante do Anexo |11,

840 Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que nédo
formalizarem a opcéo referida no § 30 deste artigo permanecerdo na situagdo em que se
encontrarem na data da entrada em vigor desta Lei, ndo fazendo jus aos vencimentos e
vantagens por ela estabelecidos.

850 O prazo para exercer a opcdo referida no § 3o deste artigo podera ser
contado a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei no
8.112, de 1990.

8 60 Os cargos de nivel superior e intermediario das categorias funcionais da
sistematica de classificacdo de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de
planos correlatos das autarquias e fundagdes publicas dos Quadros de Pessoal do 6rgdo e das
entidades referidas no caput que estejam vagos na data da publicacdo desta Lei e 0s que
vierem a vagar serdo transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de Cargos
da Cultura.

8 70 Os cargos de nivel auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da
Cultura serdo extintos quando vagos.

880 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas,
respeitada a respectiva situacdo na tabela remuneratdria no momento da aposentadoria ou da
instituicdo da penséo.
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§ 90 E vedada a redistribuicdo dos servidores pertencentes ao Plano Especial
de Cargos da Cultura para outros 6rgéaos e entidades da administracdo publica federal, bem
como a redistribuicdo de outros servidores para os Quadros de Pessoal do 6rgdo e das
entidades referidos no caput deste artigo.

Art. 20 Os padrbes de vencimento basico dos cargos que compdem o Plano
Especial de Cargos da Cultura sdo os constantes do Anexo IV.

Paragrafo Gnico. Sobre os valores da tabela constante do Anexo IV incidira o
indice concedido a titulo de revisdo geral da remuneracdo dos servidores publicos federais, a
partir de 1o de janeiro de 2005.

Art. 30 Fica instituida, a partir de 1o de janeiro de 2006, a Gratificacdo
Especifica de Atividade Cultural - GEAC, devida exclusivamente aos servidores integrantes
do Plano Especial de Cargos da Cultura, nos valores estabelecidos no Anexo V.

Art. 40 A GEAC sera paga em conjunto, de forma ndo cumulativa, com a
Gratificacdo de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e com
a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituida
pela Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, e ndo servira de base de calculo para quaisquer
outros beneficios, parcelas remuneratérias ou vantagens.

Art. 50 A GEAC integrara os proventos da aposentadoria e as pensoes.

Art. 60 Os servidores do Plano Especial de Cargos da Cultura fazem jus a
vantagem pecuniaria individual de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 70 O ingresso nos cargos referidos no art. 10 far-se-a mediante prévia
aprovacao em concurso publico de provas ou de provas e titulos, no primeiro padrdo de
vencimento da classe inicial do respectivo cargo.

Paragrafo Gnico. S&o requisitos para ingresso nos cargos referidos no art. 10:
| - diploma de concluséo de ensino superior, em nivel de graduacéo, e, se for o
caso, habilitacdo legal especifica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de

nivel superior; e

Il - diploma de conclusdo de ensino médio e, se for o caso, habilitacdo legal
especifica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nivel intermediério.

Art. 80 O desenvolvimento do servidor do Plano Especial de Cargos da
Cultura ocorrera mediante progresséo funcional e promocéo, na forma do regulamento.
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8 1o Para fins desta Lei, progressédo funcional é a passagem do servidor para o
padrdo de vencimento imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promogéo, a
passagem do servidor do ultimo padrdo de uma classe para o primeiro padrdo da classe
imediatamente superior.

820 Ate a data de publicagdo do regulamento a que se refere o caput, as
progressdes funcionais e as promocges serdo concedidas observando-se as normas aplicaveis
aos servidores do Plano de Classificagcdo de Cargos de que trata a Lei no 5.645, de 1970.

Art. 90 E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes do
Plano Especial de Cargos da Cultura, ressalvados os casos amparados em legislacéo
especifica.

Art. 10. As Fungdes Comissionadas Técnicas remanejadas para o 6rgao e as
entidades referidas no art. 10 serdo restituidas ao Ministério do Planejamento, Orcamento e
Gestdo, no prazo de até sessenta dias a contar da data da publicacao desta Lei.

Da Criacéao de Cargos no Quadro de Servidores da Advocacia-Geral da Uniéo

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da Unido, de
que trata a Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificacdo de Cargos de que
trata a Lei no 5.645, de 1970, os cargos efetivos discriminados no Anexo VI.

Paragrafo Gnico. O provimento dos cargos a que se refere o caput dar-se-a de
forma gradual, de acordo com a disponibilidade orcamentaria, em consonancia com o0
disposto no art. 169, 8 1o, da Constituicéo.

Da Alteracdo da Legislacdo de Pessoal da ABIN

Art. 12. A Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

“Art. 9°A. Exclusivamente para fins de concessdo da GHQ aos servidores
pertencentes ao Grupo Informacdes, ato do Poder Executivo estabelecera critérios para
definir a pertinéncia a atividade de inteligéncia dos cursos de pds-graduacdo em
sentido amplo, de mestrado e de doutorado.

8 1o No tocante aos cursos a que se refere o caput, a GHQ sera paga nos
percentuais, respectivamente, de dez por cento, quinze por cento e vinte por cento,
incidentes sobre o vencimento basico e ndo-cumulativos.

8 20 O disposto neste artigo ndo se aplica as aposentadorias e as pensdes
concedidas até o dia anterior a data de publicacdo da Medida Provisoria no 158, de 23
de dezembro de 2003.” (NR)

“Art. 90-B. Ato conjunto do Ministro de Estado do Planejamento, Or¢camento
e Gestdo e do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranga Institucional da
Presidéncia da Republica estabelecera as equivaléncias dos cursos realizados pela
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extinta Escola Nacional de Informacdes, pelo extinto Centro de Formacdo e
Aperfeicoamento de Recursos Humanos e pela Escola de Inteligéncia com 0s cursos
de que trata o art. 90, para fins de concessido da GHQ.” (NR)

Art. 13. O art. 25 da Lei no Lei no 10.862, de 2004, passa vigorar com a
seguinte redacéo:

“Art. 25. Fica vedada a cessdo de servidores ocupantes de cargos do Plano
Especial de Cargos da ABIN para outros 6rgaos ou entidades da administracao publica
federal, de Estados, do Distrito Federal e de Municipios durante os primeiros dez anos
de atividades na ABIN ou nos 6rgdos que a antecederam, excetuando-se 0S €asos
previstos em lei e aqueles que se configurarem como de excepcional interesse publico,
assim caracterizados pelo Presidente da Republica.” (NR)

Da Alteracéo da Legislacdo de Pessoal do DNPM

Art. 14. Os arts. 10, 20, 40, 15, 19 e 25 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro
de 2004, passam a vigorar com a seguinte redacao:

Il - Técnico em Atividades de Mineracdo, composta por cargos de Técnico em
Atividades de Mineracdo, de nivel intermediario, com atribui¢des voltadas ao suporte
e ao apoio técnico especializado as atividades desenvolvidas pelos Especialistas em
Recursos Minerais e ao exercicio das competéncias a cargo do DNPM; e

“Art. 20 S&o criados seiscentos cargos de Especialista em Recursos Minerais,
duzentos de Analista Administrativo, duzentos de Técnico em Atividades de
Mineracdo e duzentos de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM,
para provimento gradual.” (NR)

“Art. 40 Os cargos de nivel superior e intermediario do Quadro de Pessoal do
DNPM referidos no art. 30 desta Lei que estejam vagos na data da sua publicacéo e os
que vierem a vagar serdo transformados em cargos da carreira de Especialista em
Recursos Minerais, de nivel superior, e da carreira de Técnico em Atividades de
Mineracao, de nivel intermediario, do Quadro de Pessoal do DNPM.” (NR)

“Art. 15. Ficam instituidas a Gratificacdo de Desempenho de Atividades de
Recursos Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas
nos incisos | e 111 do art. 10 desta Lei, e a Gratificacdo de Desempenho de Atividades
de Producdo Mineral - GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos
do DNPM ocupantes dos cargos de nivel superior de Economista, Engenheiro,
Geografo, Gedlogo, Pesquisador em Ciéncias Exatas e da Natureza e Quimico, e dos
de nivel intermediario de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos
Minerais.
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I - no caso da GDARM, vinte por cento incidentes sobre o vencimento basico
do servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos | e 11l do art. 10 desta
Lei; e

“Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o
art. 10 ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 30 ndo faz jus a
percepcao das seguintes gratificacOes:

Art. 15. O Anexo | da Lei no 11.046, de 2004, passa a vigorar na forma do
Anexo VII.
Da Retificacdo da Tabela Remuneratoria dos Servidores da CVM

Art. 16. O Anexo IV da Lei no 11.094, de 13 de janeiro de 2005, passa a
vigorar na forma do Anexo VIII.

Da Retificacdo da Tabela Remuneratdria da Policia Rodoviaria Federal

Art. 17. O Anexo V da Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005, passa a
vigorar na forma do Anexo IX.

Da Reabertura de Prazo de Opc¢éao para Servidores de IFE

Art. 18. Fica reaberto por trinta dias, a partir da vigéncia desta Lei, o prazo de
opc¢do para integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacao de
que trata o art. 16 da Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, aos servidores ativos e inativos
das Instituicdes Federais de Ensino — IFE vinculadas ao Ministério da Educagdo.

8 1o O enquadramento do servidor sera efetuado no prazo maximo de noventa
dias a partir da publicacdo desta Lei.

8 20 Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de que trata 0 8 10
deste artigo retroagirdo a data de publicacdo desta Lei.

Das DisposicGes sobre Servidores Técnico-Administrativo das IFE
Art. 20. O art. 12 da Lei no 11.091, de 2005, passam a vigorar com a seguinte

redacdo:

820 O Incentivo a Qualificagdo somente integrard 0s proventos de
aposentadorias e as pensdes quando os certificados considerados para a sua concessdo

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005



tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituicdo da
pensdo.” (NR)

Art. 21. A Lei no 11.091, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

“Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislacdo vigente, o ocupante de
cargo do Plano de Carreira dos Cargos Tecnico-Administrativos em Educacdo podera
afastar-se de suas funcOes para prestar colaboracdo a outra instituicdo federal de
ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educacdo, com 6nus para a instituicdo de
origem, ndo podendo o afastamento exceder a quatro anos.

Paragrafo dnico. O afastamento de que trata o caput deste artigo sera
autorizado pelo dirigente maximo da IFE e deverd estar vinculado a projeto ou
convénio com prazos e finalidades objetivamente definidos.” (NR)

Art. 22. Os Anexos I, 1ll, VI e VII da Lei no 11.091, de 2005, passam a
vigorar na forma dos Anexos X, XI, XII e XIII desta Lei, com efeitos retroativos a data de
publicacdo da Lei no 11.091, de 2005, no que se refere a nova redacdo dos Anexos Il e VII da
citada Lei.

Da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Art. 23. A aplicacdo do disposto nos arts. 10 a 60 e 16 aos servidores ativos,
inativos e pensionistas ndo podera implicar reducdo de remuneracédo, proventos ou pensoes.

8 1o Constatada a reducdo de remuneracdo, provento ou pensdo decorrente da
aplicacdo do disposto nesta Lei, a diferenca serd paga a titulo de vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente a atualizacdo decorrente de revisdao geral
da remuneracdo dos servidores publicos federais.

8§20 Na hipGtese prevista no § 1o deste artigo, a vantagem pessoal
nominalmente identificada sera absorvida por ocasido da reorganizacdo ou da reestruturacao

da tabela remuneratéria, da concessao de reajustes, adicionais, gratificacbes ou vantagens de
quaisquer natureza ou do desenvolvimento no cargo, conforme o caso.

Da Vigéncia

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, com efeitos
financeiros relativamente ao disposto no art. 30, a partir de 10 de janeiro de 2006.

Da Clausula Revocatéria

Art. 25. Ficam revogados o 8 10 do art. 90 e os arts. 20 e 21 da Lei no 10.862,
de 20 de abril de 2004.
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Brasilia,
ANEXO |

ESTRUTURA DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

CARGOS CLASSE PADRAO
11
ESPECIAL I
|
VI
\Y
C [\

Cargos de Provimento Efetivo de Nivel

Superior, Intermediario e Auxiliar do \\//I
Plano Especial de Cargos da Cultura v,
B 11

Il

|

\Y

v

A Il
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ANEXO 11

TABELA DE CORRELAGAO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

SITUACAO ANTERIOR

SITUACAO NOVA

CARGOS CLASSE PADRAO PADRAO CLASSE CARGOS
11 11
A 1 ] ESPECIAL
Cargos de I |
Provimento Efetivo Vi Vi
de Nivel Sypt_arior, V; V;
Inte_rmedlérl_o e v v
Aucxiliar, regidos B C
o 11 1] Cargos de
pela Lei n®8.112, X
1 ] Provimento
de 11 de dezembro . .
de 1990. que nio I I Efetivo de Nivel
esté'gm Vi Vi Superior,
or aniz;dos em \ \ Intermediario e
g : v v Auxiliar do Plano
carreiras, C B .
Il 11 Especial de
pertencentes ao Cargos da Cultura
Quadro de Pessoal I I 9
do Ministério da ' '
Cultura, do IPHAN, \Y \Y
da FUNARTE, da v v
FBN e da FCP D m m A
1 ]
[ |
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10

ANEXO 111

TERMO DE OPCAO

Nome: Cargo:
Matricula SIAPE: Unidade de Lotacdo: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:
Servidor: () Ativo () Aposentado (' ) Pensionista
Venho, nos termos da Lei n® , de de de

, € observado o disposto nos 88§ 3%, 4% e 5° do seu art. 1%, optar pelo enquadramento no Plano
Especial de Cargos da Cultura e pela percepcéo dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei.

Local e Data: , de de

Assinatura:

Recebido em / /

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do érgdo ou entidade do
Sistema de Pessoal Civil da Administracdo Publica Federal - SIPEC
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TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS

ANEXO IV

DA CULTURA
Em R$
NIVEL DO CARGO
CLASSE PADRAO j
SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR
I 565,45 387,13 221,89
ESPECIAL Il 529,07 358,07 211,32
I 494,41 343,15 201,27
VI 487,08 328,84 191,75
v 473,00 326,49 182,66
v 459,39 312,93 174,04
¢ 1] 446,17 299,92 165,81
Il 433,34 287,44 158,00
I 420,88 275,55 150,61
Vi 408,79 264,10 143,57
\Y 397,05 253,20 136,86
v 385,65 242,73 130,49
B I 374,58 232,72 124,46
Il 363,82 223,13 118,70
I 353,41 213,96 113,22
v 343,29 205,18 108,00
v 333,45 196,75 103,06
A 1] 279,61 162,54 87,19
Il 271,59 155,87 83,20
I 263,80 149,49 79,40

11
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ANEXO V

VALORES DA GRATIFICAGAO ESPECIFICA DE ATIVIDADE CULTURAL

EmR$
CLASSE PADRAO Nivel Superior Nivel Intermediario Nivel Auxiliar
11 1.550,00 750,00 505,00
ESPECIAL 1 1.448,60 728,16 480,77
| 1.353,83 706,95 462,28
\4 1.265,26 686,36 44450
Vv 1.182,49 666,37 427,40
\% 1.105,13 646,96 410,96
¢ 11 1.032,83 628,11 395,16
Il 965,26 609,82 379,96
| 902,11 592,06 365,35
VI 843,10 574,81 351,29
vV 787,94 558,07 337,78
vV 736,39 541,82 324,79
B 11 688,22 526,03 312,30
Il 643,19 510,71 300,29
| 601,12 495,84 288,74
\Y% 561,79 481,40 277,63
\% 525,04 467,38 266,95
A 11 490,69 453,76 256,69
1l 458,59 440,55 246,81
| 428,59 427,71 237,32
ANEXO VI

DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

CARGOS DO PLANO DE CLASSIFICACAO DE CARGOS CRIADOS NO QUADRO DE PESSOAL

CARGO QUANTIDADE
Administrador 300
Estatistico 20
Contador 100
Economista 60
Engenheiro 20
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ANEXO VII
(ANEXO | DA LEI N°11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADROES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM

CARGOS CLASSE PADRAO
11
o o ESPECIAL 1
- Especialista em Recursos Minerais I
\Y
. S v
- Analista Administrativo B m
Il
- Técnico em Atividades de Mineracéao \I/
v
- Técnico Administrativo A 1L
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ANEXO VIII
(ANEXO IV DA LEI N?11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DE NIVEL INTERMEDIARIO DE AUXILIAR
DE SERVICOS GERAIS DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

CLASSE PADRAO VENCIMENTO BASICO (R$)

1l 985,17
A I 944,03
| 904,62
VI 866,97
\Y% 830,86
v 796,33
11l 763,23
I 731,56
| 701,22
VI 687,20
\Y 673,45
v 659,98
Il 646,78
1 633,85
| 621,17
\% 608,75
v 596,57
D 11l 584,64
I 572,95
| 561,49
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ANEXO IX
(ANEXO V DA LEI N°11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)

TABELAS DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

EmR$
NIVEL DO CARGO
CLASSE PADRAO ]
SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR
1 565,45 387,13 221,89
ESPECIAL Il 529,07 358,07 211,32
I 494,41 343,15 201,27
VI 487,08 328,84 191,75
v 473,00 326,49 182,66
v 459,39 312,93 174,04
¢ 1] 446,17 299,92 165,81
Il 433,34 287,44 158,00
I 420,88 275,55 150,61
Vi 408,79 264,10 143,57
\Y 397,05 253,20 136,86
v 385,65 242,73 130,49
B 1 374,58 232,72 124,46
Il 363,82 223,13 118,70
I 353,41 213,96 113,22
v 343,29 205,18 108,00
v 333,45 196,75 103,06
A 1] 279,61 162,54 87,19
Il 271,59 155,87 83,20
I 263,80 149,49 79,40
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ANEXO X
(ANEXO Il DA LEI N®11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE CLASSIFICACAO E REQUISITOS
PARA INGRESSO

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCACAO

NIVEL DE ~ REQUISITOS PARA INGRESSO
~ DENOMINACAO DO CARGO
CLASSIFICACAO ESCOLARIDADE OUTROS
A Assistente de Estlidio Fundamental Incompleto

Auxiliar de Alfaiate

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Carpintaria

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Dobrador

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Encanador

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Estofador

Fundamental Incompleto

Aucxiliar de Forjador de Metais

Fundamental Incompleto

Aucxiliar de Fundicao de Metais

Fundamental Incompleto

Aucxiliar de Infra-estrutura e Manutengao/area

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Limpeza

Alfabetizado

Auxiliar de Marcenaria

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Padeiro

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Sapateiro

Alfabetizado

Auxiliar de Serralheria

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Soldador

Fundamental Incompleto

Aucxiliar Operacional

Alfabetizado

Auxiliar Rural Fundamental Incompleto
Carvoejador Fundamental Incompleto
Chaveiro Fundamental Incompleto
Lavadeiro Alfabetizado
Oleiro Fundamental Incompleto
Operador de Maquinas de Lavanderia Alfabetizado
Pescador Profissional Fundamental Incompleto
Redeiro Fundamental Incompleto
Servente de Limpeza Alfabetizado
Servente de Obras Alfabetizado

Taifeiro Fluvial

Fundamental Incompleto

Taifeiro Maritimo

Fundamental Incompleto

S| |> (> > >>B|> > P> > >|>

Vestiarista Fundamental Incompleto
. Experiéncia de 6
B Agougueiro Fundamental Incompleto
meses
Experiéncia de
B Ajustador Mecanico Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
B Apontador Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
B Armador Fundamental Incompleto
12 meses
) Experiéncia de
B Armazenista Fundamental Incompleto
12 meses
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Avrrais Fundamental Completo + Habilitagéo
i . Experiéncia de 6
Assistente de Cmera Fundamental Completo
meses
. Experiéncia de 6
Assistente de Montagem Fundamental Completo
meses
. Experiéncia de 6
Assistente de Som Fundamental Completo
meses
Atendente de

Consultério/area

Fundamental Completo

Atendente de Enfermagem

Fundamental Completo

Auxiliar de Agropecuaria

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Anatomia e Necropsia

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Artes Gréficas

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Cenografia

Fundamental Completo

Experiéncia 6
meses

Auxiliar de Cozinha

Alfabetizado

Auxiliar de Curtume e Tanantes

Fundamental Incompleto

Experiéncia de

12 meses
- .. Experiéncia de 6
Auxiliar de Eletricista Fundamental Incompleto
meses
. . Experiéncia de
Auxiliar de Farmécia Fundamental Incompleto
12 meses
- L Experiéncia 6
Auxiliar de Figurino Fundamental Completo
meses
Auxiliar de Industrializacdo e Conservagéo de Experiéncia de
. Fundamental Incompleto
Alimentos 12 meses
. L. Experiéncia de
Auxiliar de Laboratério Fundamental Incompleto
12 meses
. . Experiéncia de 6
Auxiliar de Mecanica Fundamental Incompleto meses

Auxiliar de Meteorologia

Fundamental Completo

Experiéncia de 6
meses

Aucxiliar de Microfilmagem

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Nutricdo e Dietética

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Processa-mento de Dados

Fundamental Completo

Experiéncia de

Barbeiro Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Barqueiro Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto 12 meses ou

profissionalizante

Experiéncia de

Carpinteiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Compositor Grafico Fundamental Incompleto Experiéncia de
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12 meses

Conservador de Pescado

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Contramestre Fluvial/ Maritimo

Fundamental Completo

Copeiro

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Costureiro

Fundamental Completo

Desenhista Copista

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Eletricista de Embarcagéo

Fundamental Completo

Experiéncia de 6
meses

Experiéncia de

Estofador Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Garcon Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Jardineiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Lancheiro Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Marceneiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Marinheiro Fundamental Incompleto

12 meses
L . Experiéncia de
Marinheiro Fluvial Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Massagista Fundamental Incompleto
12 meses
Mestre de Rede Fundamental Incompleto
Experiéncia de
Montador/Soldador Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
o Experiéncia de
Motociclista Fundamental Incompleto

12 meses

Operador de Tele-impressora

Fundamental Completo

Experiéncia 6
meses

Experiéncia de

Padeiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de

Pedreiro Fundamental Incompleto 12 meses ou

profissionalizante

Pintor de Construgdo Cénica e Painéis

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses ou
profissionalizante

Pintor/area

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses ou
profissionalizante

Sapateiro

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005




. Experiéncia de
Seleiro Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Tratorista Fundamental Incompleto
12 meses
. . Experiéncia de
Vidraceiro Fundamental Incompleto
12 meses
. L Experiéncia 24
Aderecista Médio completo
meses
Administrador de Edificios Meédio completo
! L Experiéncia 12
Afinador de Instrumentos Musicais Fundamental Completo meses

Experiéncia 6

Almoxarife Meédio completo
meses
. o Experiéncia 12
Ascensorista Meédio completo
meses
. o Experiéncia 6
Assistente de Alunos Meédio completo

meses

Auxiliar de Creche

Fundamental Completo

Experiéncia de
12 meses

Assistente de Laboratorio

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Assistente de Tecnologia da Informagéo

Meédio completo

Experiéncia 6
meses

. o Experiéncia 12
Auxiliar de Biblioteca Fundamental Completo
meses
. Meédio completo + Profissionalizante
Auxiliar de Enfermagem
(COREN)
Experiéncia 12
Aucxiliar de Salde Fundamental Completo P
meses
- . Experiéncia 6
Auxiliar de Topografia Fundamental Completo
meses
- s . Experiéncia 12
Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia Fundamental Completo
meses
. . . Experiéncia de
Auxiliar em Administragéo Fundamental Completo
12 meses

Auxiliar em Assuntos
Educacionais

Meédio completo

Experiéncia 6
meses

Brigadista de Incéndio

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Camareiro de Espetéaculo

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Cenotécnico

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Condutor/Motorista Fluvial

Fundamental Completo + especializacdo
+ habilitagao fluvial

Continuo

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Contra-Mestre/Oficio

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Contra-regra

Meédio completo

Experiéncia 06
meses
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Costureiro de Espetaculo/Cenério

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Cozinheiro

Fundamental Incompleto até a 4° série

Experiéncia 12
meses

Cozinheiro de Embarcagfes

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
18 meses

Datilégrafo de Textos Graficos

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Detonador

Fundamental Completo

Experiéncia 06
meses

Discotecario

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Eletricista

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Eletricista de Espetaculo

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Encadernador

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses ou
profissionalizante

Encanador/Bombeiro

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Experiéncia 12

Fotografo Fundamental Completo
meses
Experiéncia de
Fotogravador Fundamental Completo
12 meses
) Experiéncia 6
Impositor Fundamental Completo

meses

Guarda Florestal

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Experiéncia 06

Hialotécnico Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Impressor Fundamental Completo
meses
L Experiéncia 12
Linotipista Fundamental Completo
meses
. Experiéncia 06
Locutor Médio completo

meses

Marinheiro de Maquinas

Fundamental Completo + especializacdo
para marinheiro de maquinas

Marinheiro Fluvial de Maquinas

Fundamental Completo + especializacdo
para marinheiro de maquinas

Magquinista de Artes Cénicas

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Mateiro

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
18 meses

Mecéanico

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Mecanico de Montagem e Manutengéo

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses ou
profissionalizante

Mestre de Embarcac6es de Pequeno Porte

Fundamental Incompleto
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Experiéncia 06

Motorista Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Operador de Caldeira Fundamental Completo meses ou

profissionalizante

Operador de Central Hidroelétrica

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Destilaria

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Estacao de Tratamento D’agua e
Esgoto

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Luz

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Operador de Maquinas de Construcéo Civil

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Operador de Maquina de Fotocompositora

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Maquinas de Terraplanagem

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Operador de Maquina Copiadora

Meédio completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Maquinas Agricolas

Fundamental Completo + curso
profissionalizante

Operador de Radio-Telecomunicagdes

Meédio completo

Experiéncia 24
meses

Mecénico de Montagem e Manutencdo

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses ou
profissionalizante

Porteiro Médio completo
- - - Experiéncia 24
Programador de Radio e Televiséo Meédio completo
meses
Recepcionista Meédio completo
Experiéncia 12
Revisor de Provas Tipogréaficas Fundamental Completo meses ou
profissionalizante
) Experiéncia de
Salva-vidas Fundamental Incompleto
18 meses
Fundamental Completo + especializacdo
Segundo Condutor L
+ habilitagdo como segundo condutor
. . Experiéncia de
Seringueiro Fundamental Incompleto
18 meses
. Experiéncia 06
Sonoplasta Meédio completo
meses
. Experiéncia de
Telefonista Fundamental Completo
12 meses
L Experiéncia 12
Tipbgrafo Fundamental Completo

meses

Torneiro Mecanico

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses

Vidreiro

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses
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Assistente de Direcdo e Producédo

Meédio completo

Experiéncia 12
meses

Assistente em Administragao

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Confeccionador de Instrumentos Musicais

Meédio completo

Experiéncia 12
meses

Desenhista Técnico/ Especialidade

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + conhecimento de programas
de editoragdo eletrdnica e desenho

Desenhista Projetista

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 06
meses

Diagramador

Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
de editoracéo eletronica

Editor de Imagem

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Instrumentador Cirrgico

Meédio completo

Experiéncia 06
meses

Mecanico (apoio maritimo)

Meédio Completo + especializagdo +
carta de primeiro condutor e de
Mecanico

Mestre de EdificagGes e Infra-estrutura

Meédio completo

Experiéncia 24
meses

Montador Cinematogréafico

Meédio completo

Experiéncia 12
meses

Operador de Camera de Cinemae TV

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 06
meses

Recreacionista

Meédio completo

Experiéncia 24
meses

Revisor de Texto Braille

Médio completo + habilitacéo
especifica

Experiéncia 24
meses

Taxidermista

Médio completo

Experiéncia 12
meses

Técnico de Aerofotogrametria

Meédio completo + habilitacdo

Técnico de Laboratério/area

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico de Tecnologia da Informagéo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso técnico em eletrdnica
com énfase em sistemas computacionais

Técnico em Agrimensura

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Agropecuaria

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Alimentos e Laticinios

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnicos em Anatomia e Necropsia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Arquivo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Artes Graficas

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
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Técnico em Audiovisual

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Cartografia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Cinematografia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Contabilidade

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Curtume e Tanagem

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Economia Doméstica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em EdificacOes

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Educaco Fisica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletricidade

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Especializagdo

Técnico em Eletronica

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Curso Técnico

Técnico em Eletroeletronica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletromecanica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletrotécnica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontolégico

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Estatistica

Meédio Completo + Conhecimento
especifico

Técnico em Estrada

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Farmécia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Geologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Herbario

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Hidrologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Higiene Dental

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Instrumentacéo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
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Técnico em Manutencéo de Audio/Video

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Curso Técnico

Técnico em Mecanica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Metalurgia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Meteorologia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Microfilmagem

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Mineragdo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Mdveis e Esquadrias

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em MUsica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Nutricdo e Dietética

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Ortdptica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Otica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Prétese Dentaria

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Quimica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Radiologia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Reabilitagdo ou Fisioterapia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Refrigeragdo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Restauracdo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Saneamento

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Secretariado

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Seguranga do
Trabalho

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Som

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Telecomunicagdes

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Telefonia

Meédio Profissional ou Médio completo
+ experiéncia

Experiéncia 12
meses

Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais

Meédio completo + proficiéncia em
LIBRAS

Transcritor de Sistema Braille

Meédio completo

Experiéncia 24
meses
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Fundamental Completo e curso de

Experiéncia 12

D Vigilante .
formacao meses
. . Meédio Profissionalizante ou Médio
D Visitador Sanitario o
completo + curso Técnico
E Administrador Curso Superior em Administracdo
E Analista de Tecnologia da Informacéo Curso Superior na rea
E Antrop6logo Curso Superior em antropologia
E Arqueblogo Curso Superior em arqueologia
. . Curso Superior em Arquitetura e
E Arquiteto e Urbanista .
Urbanismo
E Arquivista Curso Superior em Arquivologia
E Assistente Social Curso Superior em Servigo Social
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Assistente Técnico em Embarcagdes conhecimento especializado em arte
naval e maquinas
E Astronomo Curso Superior em Astronomia
. Curso Superior em economia ou direito
E Auditor I .
ou ciéncias contabeis
S . Curso Superior em Biblioteconomia ou
E Bibliotecario-Documentalista . B
Ciéncias da Informagao
E Bidlogo Curso Superior em Ciéncias Bioldgicas
E Biomédico Curso Superior em Biomedicina
E Cenobgrafo Curso Superior na area
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Lancha especializacdo na area e Carta de Patrdo
de Pesca
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Navio especializacdo na area e Carta de Patrdo
de Alto Mar
E Contador Curso Superior em Ciéncias Contabeis
| Curso Superior em Artes Cénicas, Teatro
E Coredgrafo .
ou Educacdo Fisica
Curso Superior em Avrtes Plasticas ou
E Decorador . .
Arquitetura e Urbanismo
E Desenhista Industrial Curso Superior em Desenho Industrial
. . Curso Superior em Artes
E Diretor de Artes Cénicas .
Cénicas
E Diretor de Fotografia Curso Superior em Comunicagéo Social
) N Curso Superior em Comunicac&o Social
E Diretor de lluminagao .
ou Artes Cénicas
E Diretor de Imagem Curso Superior em Comunicagdo Social
Curso Superior em Comunicac&o Social,
E Diretor de Producéo Artes Plasticas e Artes Cénicas +
habilitacdo
E Diretor de Programa Curso Superior em Comunicagéo Social
E Diretor de Som Curso Superior em Comunicagéo Social
E Economista Curso Superior em Economia
E Economista Doméstico Curso Superior em Economia Doméstica
. L Curso Superior em Comunicagéo
E Editor de Publicacdes

Social, Jornalismo ou Letras

25

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005



26

Curso Superior em Enfermagem com

E Enfermeiro do Trabalho Especializagdo em Enfermagem do
Trabalho
E Enfermeiro/area Curso Superior em Enfermagem
Curso Superior em Engenharia com
E Engenheiro de Seguranca do Trabalho Especializacdo em Seguranca do
Trabalho
E Engenheiro/area Curso Superior na area
E Engenheiro Agrénomo Curso Superior na area
£ Estatistico Curso Supe_rior em Ciéncias Estatisticas
ou Atuariais
E Farmacéutico Curso Superior na area
E Farmacéutico Bioquimico Curso Superior na rea
E Figurinista CurIS(_) Su~perior em Anes,C.énicas +
habilitacdo em Indumentaria
E Filosofo Curso Superior em Filosofia
E Fisico Curso Superior na rea
E Fisioterapeuta Curso Superior em Fisioterapia
E Fonoaudi6logo Curso Superior em Fonoaudiologia
E Geografo Curso Superior em Geografia
E Geoblogo Curso Superior em Geologia
E Historiador Curso Superior em Histéria
Lei Especifica: Médio Completo,
E Imediato Especializagio na Area ou Carta de
Patréo de Pesca
Curso Superior em Jornalismo ou
E Jornalista Comunicagao Social com Habilitagdo
em Jornalismo
E Matemético Curso Superior em Matemética
E Meédico Veterinario Curso Superior em Medicina Veterinaria
E Meédico/area Curso Superior em Medicina
. Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Fluvial L .
Especializagdo e Carta de Mestre Fluvial
Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Regional Especializagdo e Carta de Mestre
Regional
E Meteorologista Curso Superior na area
E Musedlogo Curso Superior em Museologia
E Mdsico Curso Superior em Musica
E Musicoterapeuta Curso Superior em Musicoterapia
E Nutricionista/habilitagdo Curso Superior em Nutricdo
, Curso Superior em Oceanlogia ou
E Oceandlogo .
Oceanografia
E Odontélogo Curso Superior em Odontologia
E Ortoptista Curso Superior em Ortéptica
E Pedagogo/area Curso Superior em Pedagogia
. Lei Especifica: Fundamental Completo
E Primeiro Condutor L
+ Curso de Especializagdo
E Produtor Cultural Curso Superior em Comunicagéo Social
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Curso Superior em Comunicacdo Visual
ou Comunicagao Social com Habilitacdo

E Programador Visual . .
em Publicidade ou Desenho Industrial
com habilitacdo em Programagcéo Visual
E Psicélogo/area Curso Superior em Psicologia
Curso Superior em Comunicagéo Social
E Publicitario com Habilitagéo em Publicidade e
Propaganda
E Quimico Curso Superior na rea
Curso Superior em Comunicacéo Social
E Redator .
ou Jornalismo ou Letras
Curso Superior em Msica +
E Regente N -
Especializacdo em Regéncia
R Curso Superior em Comunicac&o Social
E RelagBes Publicas I .o
com Habilitacdo em Relagdes Publicas
E Restaurador/area Curso Superior na Area
. Curso Superior em Comunicag&o Social
E Revisor de Texto
ou Letras
Curso Superior em Comunicag&o Social
L. com Habilitacdo em Jornalismo ou
E Roteirista . L
Cinema ou Publicidade e Propaganda ou
Letras
L Curso Superior com Especializagdo na
E Sanitarista i
Area
. . Curso Superior em Letras ou Secretario
E Secretario Executivo . o
Executivo Bilingiie
E Sociélogo Curso Superior em Sociologia
E Técnico Desportivo Curso Superior em Educagéo Fisica
_ L Curso Superior em Pedagogia ou
E Técnico em Assuntos Educacionais . .
Licenciaturas
3 » Curso Superior em Administracéo ou
E Tecnblogo em Cooperativismo . .
Gestdo de Cooperativas
E Tecnologo/formacéo Curso Superior na rea
E Tedblogo Curso Superior em Teologia
E Terapeuta Ocupacional Curso Superior em Terapia Ocupacional
E Tradutor Intérprete Curso Superior em Letras
. Curso Superior em
E Zootecnista .
Zootecnia

27
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ANEXO XI

(ANEXO I11 DA LEI N®11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITACAO PROFISSIONAL

NIVEL DE
CLASSIFICACAO

NIVEL DE
CAPACITACAO

CARGA HORARIA DE CAPACITACAO

Exigéncia minima do Cargo

20 horas

40 horas

I\

60 horas

Exigéncia minima do Cargo

40 horas

60 horas

\Y

90 horas

Exigéncia minima do Cargo

60 horas

90 horas

vV

120 horas

Exigéncia minima do Cargo

90 horas

120 horas

I\

150 horas

Exigéncia minima do Cargo

120 horas

150 horas

\Y

Aperfeicoamento ou curso de capacitagdo superior a 180 horas
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ANEXO XII
(ANEXO VI DA LEI N°11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TERMO DE OPCAO

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGCAO

Nome: Cargo:

Matricula SIAPE: Unidade de Lotacdo: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Venho, nos termos da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16,
optar por integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacdo, na forma estabelecida
pela Lei em referéncia.

Local e data

Assinatura

Recebido em: / /

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do 6rgéo do
Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal — SIPEC
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ANEXO XIlII

(ANEXO VI1 DA LEI N®11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA DE CORRELACAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUACAO

SITUACAO NO PLANO UNICO DE CLASSIFICACAO E RETRIBUICAO DE

SITUACAO NOVA

CARGOS E EMPREGOS
NIVEL SUBGRUPO DENOMINACAOQ DO CARGO NIVEL DE ~ DENOMINACAO DO CARGO
CLASSIFICACAO
APOIO 1 Auxiliar de Cozinha B Auxiliar de Cozinha
APOIO 1 Auxiliar de limpeza A Auxiliar de Limpeza
APOIO 1 Auxiliar de Sapateiro A Auxiliar de Sapateiro
APOIO 1 Auxiliar Operacional A Auxiliar Operacional
APOIO 1 Auxiliar Rural A Auxiliar Rural
APOIO 1 Lavadeiro A Lavadeiro
L . Operador de Maquinas de
APOIO 1 Operador de Méaquinas de Lavanderia A .
Lavanderia

APOIO 1 Servente de Limpeza A Servente de Limpeza
APOIO 1 Servente de Obras A Servente de Obras
APOIO 2 Assistente de Estldio A Assistente de Estudio
APOIO 2 Auxiliar de alfaiate A Auxiliar de alfaiate
APOIO 2 Auxiliar de Carpintaria A Auxiliar de Carpintaria
APOIO 2 Auxiliar de Dobrador A Auxiliar de Dobrador
APOIO 2 Auxiliar de Encanador A Auxiliar de Encanador
APOIO 2 Auxiliar de Estofador A Auxiliar de Estofador
APOIO 2 Auxiliar de Forjador de Metais A Auxiliar de Forjador de Metais
APOIO 2 Auxiliar de Fundigéo de Metais A Auxiliar de Fundicao de Metais
APOIO 2 Auxiliar de Marcenaria A Aucxiliar de Marcenaria
APOIO 5 Auxi-IiaT de Oficina de Instrumentos A Auxi.lia.r de Oficina de Instrumentos

Musicais Musicais
APOIO 2 Auxiliar de Padeiro A Aucxiliar de Padeiro
APOIO 2 Auxiliar de Serralheria A Auxiliar de Serralheria
APOIO 2 Auxiliar de Soldador A Aucxiliar de Soldador
APOIO 9 AuxiliarC.hapeac_ior/ A Auxiliar de:* Infra-estrutura e

Lanterneiro/Funileiro Manutengao/area
APOIO 2 Carvoejador A Carvoejador
APOIO 2 Chaveiro A Chaveiro
APOIO 2 Copeiro B Copeiro
APOIO 2 Lancheiro B Lancheiro
APOIO 2 Oleiro A Oleiro
APOIO 2 Vestiarista. A Vestiarista
APOIO 3 Acougueiro B Agougueiro
APOIO 3 Assistente de Audio/ Video/Video B Assistente de Som

Tape
APOIO 3 Assistente de Camera B Assistente de Camera
APOIO 3 Assistente de Montagem B Assistente de Montagem
APOIO 3 Atendente de Consultorio/area B Atendente de Consultério/area
APOIO 3 Atendente de Enfermagem B Atendente de Enfermagem
APOIO 3 Auxiliar de Eletricista B Auxiliar de Eletricista
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APOIO 3 Auxiliar de Lactario B Aucxiliar de Nutricdo e Dietética
APOIO 3 Auxiliar de Mecénica B Auxiliar de Mecanica
APOIO 3 Auxiliar de Microfilmagem B Auxiliar de Microfilmagem
APOIO 3 Vidraceiro B Vidraceiro
APOIO 4 Ajustador Mecanico B Ajustador Mecénico
APOIO 4 Alfaiate B Costureiro
APOIO 4 Apontador B Apontador
APOIO 4 Armador B Armador
APOIO 4 Armazenista B Armazenista
APOIO 4 Auxiliar de Agropecuéria B Auxiliar de Agropecuaria
APOIO 4 Auxiliar de Anatomia e Necropsia B Auxiliar de Anatomia e Necropsia
APOIO 4 Auxiliar de Artes Gréficas B Auxiliar de Artes Gréficas
APOIO 4 Auxiliar de Biblioteca C Auxiliar de Biblioteca
APOIO 4 Auxiliar de Creche C Auxiliar de Creche
APOIO 4 Auxiliar de Curtume e Tanantes B Auxiliar de Curtume e Tanantes
APOIO 4 Auxiliar de Farmécia B Auxiliar de Farmécia
APOIO 4 Auxiliar de~ Industri_alizagéo e B Auxiliar de~ Industri.alizagéo e
Conservacao de Alimentos Conservacdo de Alimentos
APOIO Auxiliar de Laboratdrio B Auxiliar de Laboratério
APOIO Auxiliar de Meteorologia B Aucxiliar de Meteorologia
APOIO Auxiliar de Nutrico B Aucxiliar de Nutricdo e Dietética
APOIO 4 Auxiliar de Processamento de Dados B Auxiliar de Processamento de
Dados
APOIO 4 Barbeiro B Barbeiro
APOIO 4 Barqueiro B Barqueiro
APOIO 4 Carpinteiro B Carpinteiro
APOIO 4 Chapeador/Funileiro/ Lanterneiro B Montador/Soldador
APOIO 4 Compositor Grafico B Compositor Gréfico
APOIO 4 Costureiro B Costureiro
APOIO 4 Cozinheiro C Cozinheiro
APOIO 4 Desenhista Copista B Desenhista Copista
APOIO 4 Dobrador B Montador/Soldador
APOIO 4 Encanador/area B Bombeiro Hidraulico
APOIO 4 Estofador B Estofador
APOIO 4 Forjador de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Fundidor de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Gargon B Gargon
APOIO 4 Jardineiro B Jardineiro
APOIO 4 Marceneiro B Marceneiro
APOIO 4 Massagista B Massagista
APOIO 4 Mateiro C Mateiro
APOIO 4 Motociclista B Motociclista
APOIO 4 Operador de Caixa C Auxiliar em Administragéo
APOIO 4 Operador de Maquinas Agricolas C Operador de Maquinas Agricolas
Operador de Méaquinas de Construcéo Operador de Maquinas de
APOIO 4 L. Cc o e
Civil Construcéo Civil
Operador de Méaquinas de Operador de Maquinas de
APOIO 4 C
Terraplanagem Terraplanagem
APOIO 4 Padeiro B Padeiro
APOIO 4 Paginador C Encadernador

PL-6276/2005

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO




32

APOIO 4 Pedreiro B Pedreiro

APOIO 4 Pintor de Construgdo Cénica e Painéis B P|r_1to,r- de Construgao Cénica e
Paineis

APOIO Pintor/area Pintor/area

APOIO Salva-vidas Salva-vidas

APOIO Sapateiro Sapateiro

APOIO Seleiro Seleiro

APOIO Seringueiro Seringueiro

APOIO Serralheiro Montador/Soldador

APOIO Soldador Montador/Soldador

APOIO Telefonista Telefonista

APOIO Tratorista Tratorista

INTERMEDIARIO Afinador de Instrumentos Musicais Afinador de Instrumentos Musicais

INTERMEDIARIO

Ascensorista

Ascensorista

INTERMEDIARIO

Auxiliar Administrativo

Auxiliar em Administracdo

INTERMEDIARIO

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Biblioteca

INTERMEDIARIO

Auxiliar de Cenografia

Auxiliar de Cenografia

INTERMEDIARIO

Auxiliar de Figurino

Auxiliar de Figurino

INTERMEDIARIO

Aucxiliar de Salde

Auxiliar de Salide

INTERMEDIARIO

Auxiliar de Topografia

Auxiliar de Topografia

INTERMEDIARIO

Aucxiliar de Veterinaria e Zootecnia

Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia

NG ERE R Y Y YN E Y E Y E Y E N NN

B
C
B
B
C
B
B
C
B
C
C
C
C
B
B
C
C
C
INTERMEDIARIO Bombeiro C Brigadista de Incéndio
INTERMEDIARIO Continuo C Continuo
INTERMEDIARIO Contra-Mestre/Oficio C Contra-Mestre/Oficio
INTERMEDIARIO Cozinheiro C Cozinheiro
INTERMEDIARIO 1 Cu_rvadfar ‘?e Tubos de Vidro C Hialotécnico
(Hialotécnico)
INTERMEDIARIO 1 Datilégrafo C Auxiliar em Administragéo
INTERMEDIARIO 1 Detonador C Detonador
INTERMEDIARIO 1 Digitador C Auxiliar em Administragéo
INTERMEDIARIO 1 Discotecério C Discotecario
INTERMEDIARIO 1 Eletricista/area C Eletricista
INTERMEDIARIO 1 Encadernador C Encadernador
INTERMEDIARIO 1 Encanador/Bombeiro C Encanador/Bombeiro
INTERMEDIARIO 1 Fotografo C Fotdgrafo
INTERMEDIARIO 1 Fotogravador C Fotogravador
p Mecanico de Montagem e
INTERMEDIARIO 1 Fresador C .
Manutengao
INTERMEDIARIO 1 Guarda Florestal C Guarda Florestal
INTERMEDIARIO 1 Impositor C Impositor
INTERMEDIARIO 1 Impressor C Impressor
INTERMEDIARIO 1 Laboratorista/area C Assistente de Laboratdrio
INTERMEDIARIO 1 Linotipista C Linotipista
INTERMEDIARIO 1 Mandrilador C Mecanico ~de Montagem e
Manutencéo
INTERMEDIARIO 1 Mecénico/area C Mecénico
INTERMEDIARIO 1 Motorista C Motorista
INTERMEDIARIO 1 Operador de Caldeira C Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO 1 Operador de Central Hidroelétrica C Operador de Central Hidroelétrica
INTERMEDIARIO 1 Operador de Destilaria C Operador de Destilaria
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o Operador de Estacdo de Tratamento Operador de Estagéo de Tratamento
INTERMEDIARIO 1 C
D’agua D’agua e Esgoto
INTERMEDIARIO 1 Operador de Maquina Copiadora C Operador de Maquina Copiadora
o Operador de Maquina Operador de Maquina
INTERMEDIARIO 1 . C .
Fotocompositora Fotocompositora
INTERMEDIARIO 1 Operador de Maquinas Agricolas C Operador de Maquinas Agricolas
INTERMEDIARIO 1 Operador de Teleimpressora B Operador de Teleimpressora
o . . Mecénico de Montagem e
INTERMEDIARIO 1 Plainador de Metais C N
Manutengéo
INTERMEDIARIO 1 Porteiro C Porteiro
INTERMEDIARIO 1 Recepcionista C Recepcionista
INTERMEDIARIO 1 Revisor de Provas Tipogréaficas C Revisor de Provas Tipograficas
INTERMEDIARIO 1 Telefonista C Telefonista
INTERMEDIARIO 1 Tipografo C Tipografo
INTERMEDIARIO 1 Torneiro Mecénico C Torneiro Mecénico
INTERMEDIARIO 1 Vidreiro C Vidreiro
INTERMEDIARIO 1 Vigilante. D Vigilante.
INTERMEDIARIO 2 Aderecista C Aderecista
INTERMEDIARIO 2 Administrador de Edificios C Administrador de Edificios
INTERMEDIARIO 2 Assistente de Alunos C Assistente de Alunos
p Assistente de Dire¢éo de Artes . N x
INTERMEDIARIO 2 . D Assistente de Direcéo e Producédo
Cénicas
. Assistente de Producéo de Artes . L .
INTERMEDIARIO 2 . D Assistente de Diregéo e Producéo
Cénicas
INTERMEDIARIO 2 Camareiro de Espetaculo C Camareiro de Espetaculo
INTERMEDIARIO 2 Cenotécnico C Cenotécnico
. Confeccionador de Instrumentos Confeccionador de Instrumentos
INTERMEDIARIO 2 L. D -
Musicais Musicais
INTERMEDIARIO 2 Contra-regra C Contra-regra
INTERMEDIARIO 2 Costureiro de Espetaculo/Cenério C Costureiro de Espetaculo/Cenério
INTERMEDIARIO 2 Datilografo de Textos Graficos C Datilografo de Textos Gréficos
INTERMEDIARIO 2 Eletricista de Espetaculo C Eletricista de Espetaculo
INTERMEDIARIO 2 Locutor C Locutor
INTERMEDIARIO 2 Magquinista de Artes Cénicas C Magquinista de Artes Cénicas
p . Mestre de Edificagdes e Infra-
INTERMEDIARIO 2 Mestre/Oficio D
estrutura
INTERMEDIARIO 2 Operador de Gerador de Caracteres D Editor de Imagens
INTERMEDIARIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz
. - L Operador de Réadio-
INTERMEDIARIO 2 Operador de Réadio-Telecomunicagdes C L
Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 2 Programador de Radio e Televisdo C Programador de Radio e Televisao
INTERMEDIARIO 2 Recreacionista D Recreacionista
INTERMEDIARIO 2 Sonoplasta C Sonoplasta
INTERMEDIARIO 3 Almoxarife C Almoxarife
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar de Enfermagem C Auxiliar de Enfermagem
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar em Assuntos Educacionais C Auxiliar em Assuntos Educacionais
p Aucxiliar Técnico de Processamento de Assistente de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 3 C .
Dados Informagao
INTERMEDIARIO 3 Instrumentador Cirtrgico D Instrumentador Cirirgico
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Técnico de Tecnologia da

INTERMEDIARIO 3 Operador de Computador D .
Informagao
INTERMEDIARIO 3 Taxidermista D Taxidermista
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Anatomia e Necropsia D Técnico em Anatomia e Necropsia
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Aquicultura D Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Audiovisual D Técnico em Audiovisual
p Técnico em Equipamentos Médico- Técnico em Equipamentos Médico-
INTERMEDIARIO 3 L. D L.
Odontoldgico Odontol6gico
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Estatistica D Técnico em Estatistica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Herbério D Técnico em Herbério
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Microfilmagem D Técnico em Microfilmagem
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Otica D Técnico em Otica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Piscicultura D Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Restauragao D Técnico em Restauragdo
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Som D Técnico em Som
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Telefonia D Técnico em Telefonia
INTERMEDIARIO 3 Transcritor de Sistema Braille D Transcritor de Sistema Braille
p Técnico de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 4 Programador de Computador D .
Informacao
INTERMEDIARIO 4 Assistente em Administracdo D Assistente em Administracéo
< . . Operador de Camera de Cinema e
INTERMEDIARIO 4 Cinegrafista D v
INTERMEDIARIO 4 Desenhista Projetista D Desenhista Projetista
INTERMEDIARIO 4 Desenhista Técnico/ Especialidade D Desenhista Técnico/ Especialidade
INTERMEDIARIO 4 Editor de Video-Tape D Editor de Imagem
INTERMEDIARIO 4 Jornalista Diagramador D Diagramador
INTERMEDIARIO 4 Montador de Filme D Montador Cinematogréfico
p N . Operador de Camera de Cinema e
INTERMEDIARIO 4 Operador de Camera de Televisdo D

TV

INTERMEDIARIO

Operador de Mesa de Corte

Editor de Imagem

INTERMEDIARIO

Revisor de Texto Braille

Revisor de Texto Braille

INTERMEDIARIO

Técnico de Aerofotogrametria

Técnico de Aerofotogrametria

INTERMEDIARIO

Técnico de Laboratorio/area

Técnico de Laboratdrio/area

INTERMEDIARIO

Técnico em Agrimensura

Técnico em Agrimensura

INTERMEDIARIO

Técnico em Agropecuéria

Técnico em Agropecuaria

INTERMEDIARIO

Técnico em Alimentos e Laticinios

Técnico em Alimentos e Laticinios

INTERMEDIARIO

Técnico em Arquivo

Técnico em Arquivo

INTERMEDIARIO

Técnico em Artes Graficas

Técnico em Artes Graficas

INTERMEDIARIO

Técnico em Cartografia

Técnico em Cartografia

INTERMEDIARIO

Técnico em Cinematografia

Técnico em Cinematografia

INTERMEDIARIO

Técnico em Contabilidade

Técnico em Contabilidade

INTERMEDIARIO

Técnico em Curtume e Tanagem

Técnico em Curtume e Tanagem

INTERMEDIARIO

Técnico em Economia Doméstica

Técnico em Economia Doméstica

INTERMEDIARIO

Técnico em EdificacOes

Técnico em EdificacOes

INTERMEDIARIO

Técnico em Educacao Fisica

Técnico em Educacéo Fisica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletricidade

Técnico em Eletricidade

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletronica

Técnico em Eletronica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

INTERMEDIARIO

R R N R N R R R R RN R N RN R R R N RN R R

Técnico em Enfermagem

o000 |0|0|0|O0O|O|0O|0|0|0|0 |0 |0 (0|0 |0|0 |0

Técnico em Enfermagem
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Técnico em Enfermagem do

INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enfermagem do Trabalho D
Trabalho
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enologia D Técnico em Enologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Estrada D Técnico em Estrada
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Farmécia D Técnico em Farmécia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Geologia D Técnico em Geologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Hidrologia D Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene Dental
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Instrumentac&o D Técnico em Instrumentac&o
. Técnico em Manutengéo de Técnico em Manutencéo de
INTERMEDIARIO 4 P D P
Audio/Video Audio/Video
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mecanica D Técnico em Mecanica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Metalurgia D Técnico em Metalurgia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Meteorologia D Técnico em Meteorologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mineragdo D Técnico em Mineracdo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Moveis e Esquadrias D Técnico em Moveis e Esquadrias
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Musica D Técnico em MUsica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Nutricdo e Dietética D Técnico em Nutricdo e Dietética
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Ortoptica D Técnico em Ortoptica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Protese Dentaria D Técnico em Protese Dentria
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Quimica D Técnico em Quimica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Radiologia D Técnico em Radiologia
. Técnico em Reabilitagio ou Técnico em Reabilitagio ou
INTERMEDIARIO 4 - . D - .
Fisioterapia Fisioterapia
. Técnico em Refrigeragéo e Ar L. . .
INTERMEDIARIO 4 .. D Técnico em Refrigeragéo
Condicionado
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Saneamento D Técnico em Saneamento
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Secretariado D Técnico em Secretariado
INTERMEDIARIO Técnico em Seguranca do Trabalho D Técnico em Seguranca do Trabalho
INTERMEDIARIO 4 Técnico er.n Su.porte de Sistemas D Técnico d~e Tecnologia da
Computacionais Informagao
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Telecomunicagles D Técnico em TelecomunicagOes
p Tradutor e Intérprete de Linguagem de Tradutor e Intérprete de Linguagem
INTERMEDIARIO 4 . D L.
Sinais de Sinais
INTERMEDIARIO 4 Visitador Sanitario D Visitador Sanitario
TECNICO-MARITIMO Arrais B Arrais
TECNICO-MARITIMO Assistente Técnico em Embarcagdes E Assistente Técnico em Embarcacdes
TECNICO-MARITIMO Condutor/Motorista Fluvial C Condutor/Motorista Fluvial
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 1° Gelador B Conservador de Pescado
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 2° Gelador B Conservador de Pescado
TECNICO-MARITIMO Contramestre Fluvial/ Maritimo B Contramestre Fluvial/ Maritimo
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Fluvial C Cozinheiro de Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Maritimo C Cozinheiro de Embarcagfes
TECNICO-MARITIMO Eletricista de Embarcacio B Eletricista de Embarcagio
TECNICO-MARITIMO Marinheiro B Marinheiro
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial B Marinheiro Fluvial
TECNICO-MARITIMO Marinheiro de Méquinas C Marinheiro de Maquinas
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial de Maquinas C Marinheiro Fluvial de Maquinas
TECNICO-MARITIMO Mecanico (apoio maritimo) D Mecanico (apoio maritimo)
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Mestre de Embarcacdes de Pequeno

Mestre de Embarcaces de Pequeno

TECNICO-MARITIMO c
Porte Porte

TECNICO-MARITIMO Mestre de Rede B Mestre de Rede
TECNICO-MARITIMO Pescador Profissional A Pescador Profissional
TECNICO-MARITIMO Redeiro A Redeiro
TECNICO-MARITIMO Segundo Condutor C Segundo Condutor
TECNICO-MARITIMO Taifeiro Fluvial A Taifeiro Fluvial
TECNICO-MARITIMO Taifeiro Maritimo A Taifeiro Maritimo

SUPERIOR 1 Engenheiro Operacional E Engenheiro/area

SUPERIOR 1 Tecnologo/formacéo E Tecnologo/formacéo

SUPERIOR 1 Tecnologo em Cooperativismo E Tecnologo em Cooperativismo

SUPERIOR 2 Administrador E Administrador

. . Analista de Tecnologia da
SUPERIOR 2 Analista de Sistemas E .
Informac&o

SUPERIOR 2 Antropélogo E Antrop6logo

SUPERIOR 2 Arqueblogo E Arqueblogo

SUPERIOR 2 Arquiteto E Arquiteto e Urbanista

SUPERIOR 2 Arquivista E Arquivista

SUPERIOR 2 Assistente Social E Assistente Social

SUPERIOR 2 Astronomo E Astrbnomo

SUPERIOR 2 Auditor E Auditor

SUPERIOR 2 Bibliotecario E Bibliotecario-Documentalista

SUPERIOR 2 Bibliotecario-Documentalista E Bibliotecario-Documentalista

SUPERIOR 2 Bidlogo E Bidlogo

SUPERIOR 2 Biomédico E Biomédico

SUPERIOR 2 Cirurgido Dentista E Odontélogo

SUPERIOR 2 Comandante de Lancha E Comandante de Lancha

SUPERIOR 2 Comandante de Navio E Comandante de Navio

SUPERIOR 2 Comunicélogo E Produtor Cultural

SUPERIOR 2 Contador E Contador

SUPERIOR 2 Coredgrafo E Coredgrafo

SUPERIOR 2 Decorador E Decorador

SUPERIOR 2 Desenhista Industrial E Desenhista Industrial

SUPERIOR 2 Diretor de Espetaculos E Diretor de Artes Cénicas

SUPERIOR 2 Diretor de Fotografia E Diretor de Fotografia

SUPERIOR 2 Diretor de lluminagio E Diretor de lluminagéo

SUPERIOR 2 Diretor de Imagem E Diretor de Imagem

SUPERIOR 2 Diretor de Producéo E Diretor de Producéo

SUPERIOR 2 Diretor de Programa E Diretor de Programa

SUPERIOR 2 Diretor de Som E Diretor de Som

SUPERIOR 2 Economista E Economista

SUPERIOR 2 Economista Doméstico E Economista Doméstico

SUPERIOR 2 Editor E Editor de Publicagbes

SUPERIOR 2 Enfermeiro do Trabalho E Enfermeiro do Trabalho

SUPERIOR 2 Enfermeiro/area E Enfermeiro/area

SUPERIOR 2 Engenheiro de Pesca E Engenheiro/area

. Engenheiro de Seguranca do
SUPERIOR 2 Engenheiro de Seguranca do trabalho E
trabalho
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrimensor E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrénomo E Engenheiro Agronomo
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SUPERIOR 2 Engenheiro Civil/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Controle de Qualidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Produgao E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletricista E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletronico E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Florestal E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Mecanico/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Metaldrgico/Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Minas/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Quimico/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Estatistico E Estatistico
SUPERIOR 2 Farmacéutico E Farmacéutico
SUPERIOR 2 Farmacéutico Biogquimico E Farmacéutico Bioguimico
SUPERIOR 2 Figurinista E Figurinista
SUPERIOR 2 Filésofo E Filésofo
SUPERIOR 2 Fisico E Fisico
SUPERIOR 2 Fisioterapeuta E Fisioterapeuta
SUPERIOR 2 Fonoaudi6logo E Fonoaudidlogo
SUPERIOR 2 Geografo E Geografo
SUPERIOR 2 Geologo E Geologo
SUPERIOR 2 Historiador E Historiador
SUPERIOR 2 Imediato E Imediato
SUPERIOR 2 Jornalista E Jornalista
SUPERIOR 2 Matemético E Matemético
SUPERIOR 2 Meédico Veterinario E Médico Veterinario
SUPERIOR 2 Médico/éarea E Médico/éarea
SUPERIOR 2 Mestre Fluvial E Mestre Fluvial
SUPERIOR 2 Mestre Regional E Mestre Regional
SUPERIOR 2 Meteorologista E Meteorologista
SUPERIOR 2 Museblogo E Musedlogo
SUPERIOR 2 Musico E Musico
SUPERIOR 2 Musicoterapeuta E Musicoterapeuta
SUPERIOR 2 Nutricionista/habilitagéo E Nutricionista/habilitagdo
SUPERIOR 2 Oceanologo E Oceandlogo
SUPERIOR 2 Odontdlogo E Odontélogo
SUPERIOR 2 Ortoptista E Ortoptista
SUPERIOR 2 Pedagogo/habilitacdo E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisor Pedagbgico E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisao Educacional E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Pedagogo/Orientacédo Educacional E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Primeiro Condutor E Primeiro Condutor
SUPERIOR 2 Produtor Artistico E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Programador Cultural E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Programador Visual E Programador Visual
SUPERIOR 2 Psicdlogo/area E Psicélogo/area
SUPERIOR 2 Publicitario E Publicitario
SUPERIOR 2 Quimico E Quimico
SUPERIOR 2 Redator E Redator
SUPERIOR 2 Regente E Regente
SUPERIOR 2 Relac6es Publicas E Relaces Publicas
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SUPERIOR 2 Restaurador/especialidade E Restaurador/area
SUPERIOR 2 Revisor de Texto E Revisor de Texto
SUPERIOR 2 Roteirista E Roteirista

SUPERIOR 2 Sanitarista E Sanitarista
SUPERIOR 2 Secretério Executivo E Secretario Executivo
SUPERIOR 2 Socidlogo E Sociélogo

SUPERIOR 2 Técnico Desportivo E Técnico Desportivo
SUPERIOR 2 Técnico em Artes Cénicas E Cendgrafo
SUPERIOR 2 Técnico em Assuntos Educacionais E Técnico em Assuntos Educacionais
SUPERIOR 2 Teologo E Tedlogo

SUPERIOR 2 Terapeuta Ocupacional E Terapeuta Ocupacional
SUPERIOR 2 Tradutor Intérprete E Tradutor Intérprete
SUPERIOR 2 Veterinario E Médico Veterinario
SUPERIOR 2 Zootecnista E Zootecnista

EM Interministerial n2 00234/2005/MP/MinC/GSI/MEC

Brasilia, 14 de outubro de 2005.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

1. Submetemos a deliberacdo de Vossa Exceléncia o anexo Projeto de
Lei que institui o Plano Especial de Cargos da Cultura composto pelos cargos de
provimento efetivo, regidos pela Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que néo
estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério
da Cultura, do Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional - IPHAN, da
Fundacdo Nacional de Arte - FUNARTE, da Fundacdo Biblioteca Nacional - FBN e
da Fundagdo Cultural Palmares - FCP e, a partir de 12 de janeiro de 2006, a
Gratificacdo Especifica de Atividade Cultural - GEAC, devida aos servidores
integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura, extensiva aos aposentados e
pensionistas.

2. A proposta de criacdo do Plano Especial de Cargos e da Gratificagdo
Especifica tem por objetivos dar cumprimento ao acordo firmado pelo Governo
Federal - Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo e Ministério da Cultura, e
a Confederacdo dos Trabalhadores no Servi¢co Publico Federal - CONDSEF, no
ambito da Mesa Nacional de Negociagdo Permanente, bem como dar continuidade a
politica de melhoria salarial, com vistas a reducdo das distorcdes atualmente
existentes no que se refere ao equilibrio interno e externo das tabelas de remuneracao
do Poder Executivo, em estrita sintonia com as diretrizes de governo.

3. Tendo em vista a necessidade de estruturar o0 Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da Unido, criado pela Lei n® 10.480, de 2 de julho de 2002, propde-
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se, também, a criacdo de quinhentos cargos naquele Quadro de Pessoal, prevendo o
provimento desses cargos de forma gradual, de acordo com a disponibilidade
orcamentaria, conforme preconiza o art. 169, § 12 da Constituicao.

4. A proposta inclui, ainda, alteracdo da Lei n? 10.862, de 20 de abril de
2004, que dispde sobre a criacdo do Plano Especial de Cargos da Agéncia Brasileira
de Inteligéncia - ABIN, com a finalidade de dar maior clareza quanto aos requisitos a
serem cumpridos para promocao de servidores do Grupo Informacdes, que inclui a
realizacdo de cursos especificos oferecidos por aquela instituicdo, no sentido de
evitar interpretacdo equivocada quanto ao direito a promocao, de aprimorar 0S
critérios para concessdo da Gratificagdo de Habilitacdo e Qualificacdo - GHQ, no
caso de realizacdo de cursos de pés-graduacdo, considerados pertinentes a atividade
de inteligéncia, como também de especificar que a vedacdo de cessdo de servidor
durante os primeiros 10 anos, refere-se ao tempo de atividade na ABIN e nas
instituicBes antecessoras a criacdo daquela Agéncia.

5. A proposta contempla, também, a correcdo de erros materiais em atos
legais, referentes aos cargos de nivel intermediario de Auxiliar de Servigos Gerais da
Comissdo de Valores Mobiliarios, fixada no Anexo IV da Lei n? 11.094, de 13 de
janeiro de 2005, quanto a corre¢cdo do Vencimento Basico da Classe B, Padréo V, e
dos cargos de nivel auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Policia
Rodoviaria Federal, na forma do Anexo V da Lei n? 11.095, de 13 de janeiro de
2005, quanto ao valor referente a Classe Especial, Padrdo Ill. Cabe salientar que
essas medidas ndo implicam aumento de despesa.

6. Propde-se, ainda, alteracdo da redacdo de dispositivos da Lei n?
11.046, de 27 de dezembro de 2004, que dispde sobre as Carreiras e o Plano Especial
de Cargos do Departamento Nacional de Producdo Mineral - DNPM, com vistas a
evitar riscos de interpretacdo equivocada no que se refere a estrutura remuneratéria
das carreiras ali criadas e a padronizar a denominacdo de cargo.

7. Por fim, em relacdo ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educacdo de que trata a Lei n? 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
a proposta prevé: (1) reabertura de prazo de opcéo para integrar o Plano, tendo em
vista as dificuldades enfrentadas pelas instituicGes para dar conhecimento a todos 0s
interessados em tempo habil, devido a variedade de situagdes funcionais existentes e
as especificidades das diversas regides do pais; (2) alteracdo da redacdo de
dispositivos, com vistas a dar maior clareza ao texto; (3) autorizacdo para
afastamento de servidor pertencente a esse Plano para prestar colaboracdo em outra
instituicdo de ensino ou pesquisa e no Ministério da Educacdo, conforme
preconizado na legislacdo que regia o Plano de Carreira anteriormente em vigor, com
vistas a propiciar o intercdmbio de experiéncias, e permitir o desenvolvimento de
projetos e a disseminacdo de iniciativas administrativas de éxito entre as Institui¢oes
Federais de Ensino e; (4) republicacdo dos Anexos II, 111, VI e VII da referida Lei,
retificados, em virtude de erros materiais.
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8. No Anexo Il, que define os cargos que compdem o Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacdo, e no Anexo VII, que estabelece a
correlacdo entre a situacdo anteriormente em vigor e 0s cargos atuais, da Lei n2
11.091, de 2005, propde-se incluir os cargos de Redeiro, Marinheiro de Méaquinas,
Marinheiro Fluvial de Maquinas, Segundo Condutor e Mecanico (apoio maritimo) do
Plano Unico de Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos - PUCRCE e seus
correspondentes no novo Plano que deixaram de constar nos referidos anexos,
excluir o cargo de Cozinheiro constante em duplicidade, complementar informagéo
concernente ao nivel de classificagdo do cargo de Massagista e retomar a
denominacdo anterior dos cargos de Teécnico em Secretariado, Engenheiro
Agronomo e Farmacéutico, cuja alteracdo de denominacdo trouxeram prejuizos
funcionais aos seus atuais ocupantes em fungéo da natureza desses cargos.

9. No Anexo Il da referida Lei, que estabelece carga horaria minima de
cursos de capacitacdo para concessdo de progressao por capacitacdo profissional,
propde-se corrigir o requisito de capacitacdo exigido para o nivel de Capacitacdo 1V
do Nivel de Classificagao “E”, conforme instituto estabelecido por aquele Plano de
Carreira, e, no Anexo VI, que trata do Termo de Opcdo para integrar o Plano de
Carreira, propde-se corrigir referéncia incorreta quanto ao dispositivo da Lei n®
11.091, de 2005, que prevé tal opcao. Propde-se, ainda, que essas alteracdes tenham
efeitos retroativos a data de publicacdo da Lei n? 11.091, de 2005, de forma a nédo
prejudicar servidores cuja denominacdo do cargo ocupado encontra-se incompleta,
incorreta ou sem correspondéncia no novo Plano.

10. A instituicdo da Gratificacdo Especifica de Atividade Cultural alcanca
em seus efeitos 3.612 servidores ativos, inativos e pensionistas. O acréscimo de
despesa anual decorrente da implantacdo dessa medida, a partir de 12 de janeiro de
2006, é da ordem de R$ 60 milhdes para aquele exercicio e em cada um dos dois
exercicios subseqlientes. As demais medidas propostas ndo tém impacto
orcamentario-financeiro.

11. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n? 101, de
4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para que seja considerado
plenamente atendido, por ocasido da sancéo presidencial, devera ser certificado que a
Lei Orcamentéria do exercicio de 2006 manteve a previsao contida no projeto da
LOA em andamento, de forma que o limite nela contido autorize a realizacdo da
despesa, que deverd estar prevista em funcional especifica do Ministério do
Planejamento, Orcamento e Gestao.

12. Nos exercicios de 2007 e 2008, as estimativas de custos reduzirdo a
margem liquida de expansdo para despesas de carater continuado daqueles
exercicios. No entanto, mostram-se compativeis com o aumento de receita resultante
do crescimento real da economia previsto, conforme demonstra a série histdrica
relativa a ampliacdo da base de arrecadagédo nos ultimos anos.
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13. S&o essas, Senhor Presidente, as razdes que nos levam a submeter a
Vossa Exceléncia a presente proposta de Projeto de Lei.

Respeitosamente,
Paulo Bernardo Silva GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA
Ministro de Estado do Planejamento, Ministro de Estado da Cultura
Orcgamento e Gestédo
FERNANDO HADDAD JORGE ARMANDO FELIX
Ministro de Estado da Educagao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Seguranca Institucional da Presidéncia da

Republica

LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO VI
DA TRIBUTAGAO E DO ORGAMENTO

CAPITULO II
DAS FINANCAS PUBLICAS

Secéo Il
Dos Orcamentos

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios ndo poderd exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.
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* Artigo, caput com redagdo dada pela Emenda Constitucional n® 19, de 04/06/1998.

8§ 1° A concesséo de qualquer vantagem ou aumento de remunerag&o, a criagdo de
cargos, empregos e fungdes ou alteracdo de estrutura de carreiras, bem como a admisséo ou
contratacdo de pessoal, a qualquer titulo, pelos érgéos e entidades da administracéo direta ou
indireta, inclusive fundagdes instituidas e mantidas pelo poder publico, s6 poderdo ser feitas:

* § 1° com redacéo dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

| - se houver prévia dotacdo orcamentaria suficiente para atender as projecdes de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso | com redacgéo dada pela Emenda Constitucional n® 19, de 04/06/1998.

Il - se houver autorizacdo especifica na lei de diretrizes orcamentarias,
ressalvadas as empresas publicas e as sociedades de economia mista.

* Inciso Il com redacdo dada pela Emenda Constitucional n® 19, de 04/06/1998.

* Vide anexo XIX da Medida Provisdria n°® 2.229-43, de 06/09/2001 - em vigor desde a
publicacéo.

8§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para
a adaptacdo aos parametros ali previstos, serdo imediatamente suspensos todos 0s repasses
de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios que ndo
observarem os referidos limites.

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a Unido, os Estados, o Distrito Federal
e 0s Municipios adotardo as seguintes providéncias:

* § 3% acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

| - reducdo em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissao

e funcdes de confianca;

* Inciso | acrescido pela Emenda Constitucional n® 19, de 04/06/1998.

Il - exoneracdo dos servidores nao estaveis.

* Inciso Il acrescido pela Emenda Constitucional n°® 19, de 04/06/1998.

§ 4° Se as medidas adotadas com base no paragrafo anterior ndo forem suficientes
para assegurar o cumprimento da determinacdo da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estavel poderé perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o 6rgdo ou unidade administrativa objeto da

reducdo de pessoal.
* § 4° gcrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do pardgrafo anterior fard jus a

indenizacdo correspondente a um més de remuneragdo por ano de servico.
* § 5% acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

§ 6° O cargo objeto da reducdo prevista nos pardgrafos anteriores sera
considerado extinto, vedada a criacdo de cargo, emprego ou funcdo com atribui¢bes iguais

ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.
* 8 6° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998 .

8§ 7° Lei federal disporé sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivagdo

do disposto no § 4°
* § 7° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998

TiTULO VII
DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA
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CAPITULO | )
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONOMICA

Art. 170. A ordem econdmica, fundada na valorizacdo do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existéncia digna, conforme os ditames da
justica social, observados 0s seguintes principios:

| - soberania nacional;

Il - propriedade privada;

I11 - funcéo social da propriedade;

IV - livre concorréncia;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e servicos e de seus processos de elaboracdo e
prestacéo;

* Inciso IV com redagdo dada pela Emenda Constitucional n® 42, de 19/12/2003.

VII - reducdo das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituidas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administracdo no Pais.
* Inciso IX com redagdo dada pela Emenda Constitucional n® 6, de 15/08/1995.

Paragrafo Gnico. E assegurado a todos o livre exercicio de qualquer atividade
econdmica, independentemente de autorizacdo de érgdos publicos, salvo nos casos previstos
em lei.

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispde sobre o Regime Juridico dos
Servidores Publicos Civis da Unido, das
Autarquias e das Fundacdes Publicas Federais.

TITULO 1l
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULO IV
DAS LICENCAS

Secéo |
Disposic¢des Gerais

Art. 81. Conceder-se-a ao servidor licenca:
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| - por motivo de doenca em pessoa da familia;

Il - por motivo de afastamento do cOnjuge ou companheiro;

I11 - para o servico militar;

IV - para atividade politica;

V - para capacitacao;

* Inciso V com redacéo dada pela Lei n°® 9.527, de 10/12/1997.

VI - para tratar de interesses particulares;

VII - para desempenho de mandato classista.

8§ 1° A licenca prevista no inciso | sera precedida de exame por médico ou junta

médica oficial.

8 2° (Revogado pela Lei n®9.527, de 10/12/1997, em vigor desde a publicacgéo).

§ 3° E vedado o exercicio de atividade remunerada durante o periodo da licenca
prevista no inciso | deste artigo.

Art. 82. A licenca concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie sera considerada como prorrogacao.

CAPITULO VII
DO TEMPO DE SERVICO

Art. 102. Além das auséncias ao servico previstas no art. 97, sdo considerados

como de efetivo exercicio os afastamentos em virtude de:

| - férias;

Il - exercicio de cargo em comissdo ou equivalente, em 6rgdo ou entidade dos

Poderes da Unido, dos Estados, Municipios e Distrito Federal;

Il - exercicio de cargo ou funcdo de governo ou administracdo, em qualquer
parte do Territério Nacional, por nomeacao do Presidente da Republica;

IV - participacdo em programa de treinamento regularmente instituido,
conforme dispuser o regulamento;

* Inciso IV com reda¢éo dada pela Lei n°9.527, de 10/12/1997.

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, exceto para promogao por merecimento;

VI - jari e outros servigos obrigatdrios por lei;

VIl - missdo ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme
dispuser o regulamento;

* Inciso VII com redacéo dada pela Lei n°® 9.527, de 10/12/1997).

VIII - licenga:

a) a gestante, a adotante e a paternidade;

b) para tratamento da prdpria salde, até o limite de vinte e quatro meses,
cumulativo ao longo do tempo de servigo publico prestado & Unido, em cargo de provimento

efetivo;
* Alinea com redacéo dada pela Lei n® 9.527, de 10/12/1997.
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c) para o desempenho de mandato classista ou participacdo de geréncia ou
administracdo em sociedade cooperativa constituida por servidores para prestar servi¢os a
seus membros, exceto para efeito de promog¢édo por merecimento;

* Alinea ¢ com redacao dada pela Lei n°® 11.094, de 13/01/2005.

d) por motivo de acidente em servigo ou doenga profissional;

e) para capacitacdo, conforme dispuser o regulamento;

* Alinea com redacdo dada pela Lei n® 9.527, de 10/12/1997.

f) por convocacao para o servigo militar;

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;

X - participacdo em competicdo desportiva nacional ou convocacéo para integrar
representacdo desportiva nacional, no Pais ou no exterior, conforme disposto em lei
especifica;

Xl - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil

participe ou com o qual coopere.
* Inciso acrescentado pela Lei n® 9.527 de 10/12/1997

Art. 103. Contar-se-a apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

| - o tempo de servico publico prestado aos Estados, Municipios e Distrito
Federal;

Il - a licenga para tratamento de saude de pessoa da familia do servidor, com
remuneracao;

I11 - a licenca para atividade politica, no caso do art. 86, § 2°;

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal,
estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no servico pablico federal,

V - o0 tempo de servico em atividade privada, vinculada a Previdéncia Social,

VI - 0 tempo de servico relativo a tiro de guerra;

VII - o tempo de licenca para tratamento da propria satde que exceder o prazo a
que se refere a alinea b do inciso VIII do art. 102.

* Inciso acrescentado pela Lei n® 9.527, de 10/12/1997.

§ 1° O tempo em que o servidor esteve aposentado sera contado apenas para nova
aposentadoria.

§ 2° Seré contado em dobro o tempo de servico prestado as Forgas Armadas em operacGes
de guerra.

§ 3° E vedada a contagem cumulativa de tempo de servigo prestado concomitantemente em
mais de um cargo ou funcdo de 6rgdo ou entidades dos Poderes da Unido, Estado, Distrito
Federal e Municipio, autarquia, fundagdo publica, sociedade de economia mista e empresa
publica.

LEI N° 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece Diretrizes para a Classificacdo de
Cargos do Servigo Civil da Unido e das
Autarquias Federais, e d& outras Providéncias.
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Art. 1° A classificacdo de cargos do Servigco Civil da Unido e das autarquias
federais obedecera as diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2° Os cargos serdo classificados como de provimento em comissdo e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuigdes Previdenciarias, do Grupo - Tributagdo, Arrecadacgao e
Fiscalizacdo, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdéncia Social - AFPS,
por forca da Lei n® 10.593, de 06/12/2002.

| - Direcdo e Assessoramento Superiores.

De Provimento Efetivo:

Il - Pesquisa Cientifica e Tecnoldgica;

[11 - Diplomacia;

IV - Magistério;

V - Policia Federal;

VI - Tributacdo, Arrecadacdo e Fiscalizacdo;

VII - Artesanato;

VIII - Servicos Auxiliares;

IX - outras atividades de nivel superior;

X - outras atividades de nivel médio.

Art. 3° Segundo a correlacdo e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o nivel de
conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo varias atividades, compreendera:

| - Direcdo e Assessoramento Superiores: 0s cargos de direcdo e assessoramento
superiores da administracdo cujo provimento deva ser regido pelo critério da confianca,
segundo for estabelecido em regulamento;

Il - Pesquisa Cientifica e Tecnoldgica: os cargos com atribui¢Ges, exclusivas ou
comprovadamente principais, de pesquisa cientifica, pura ou aplicada, para cujo provimento
se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitacdo legal equivalente e ndo estejam
abrangidos pela legislacdo do Magistério Superior;

I11 - Diplomacia: os cargos que se destinam a representacdo diplomatica;

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de todos os niveis de
ensino;

V - Policia Federal: os cargos com atribuicdes de natureza policial;

VI - Tributacdo, Arrecadacdo e Fiscalizacdo: os cargos com atividades de
tributacdo, arrecadacdo e fiscalizacao de tributos federais;

VIl - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, principais ou
auxiliares, relacionadas com os servicos de artifice em suas varias modalidades;

VIII - Servigos Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em geral,
quando ndo de nivel superior;

IX - outras atividades de nivel superior: os demais cargos para cujo provimento se
exija diploma de curso superior de ensino ou habilitacdo legal equivalente;

X - outras atividades de nivel médio: os demais cargos para cujo provimento se
exija diploma ou certificado de conclusdo de curso de grau medio ou habilitagdo
equivalente.
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Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n® 9.527, de 10/12/1997).

LEI DELEGADA N°13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificagfes de Atividade para o0s
Servidores Civis do Poder Executivo, Revé
Vantagens e da outras providéncias.

Art. 1° Ficam instituidas gratificacbes de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento basico, nos termos desta Lei
Delegada.

Art. 2° Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juizes do Tribunal Maritimo
receberdo Gratificagdo de Atividade no percentual, ndo cumulativo, de 160%, sendo:

| - 80% a partir de 1° de agosto de 1992;

Il - 100% a partir de 1° de outubro de 1992;

I11 - 120% a partir de 1° de novembro de 1992;

IV - 140% a partir de 1° de fevereiro de 1993;

V - 160% a partir de 1° de abril de 1993.

Art. 3° A Gratificacdo de OperacOes Especiais, devida aos servidores das carreiras
de Policia Federal, de Policia Civil do Distrito Federal e dos extintos Territorios e da Policia
Rodoviaria Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis ns. 8.168, de 16 de janeiro
de 1991, 8.216, de 13 de agosto de 1991, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, fica
transformada em Gratificacdo de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo
120% pagos a partir de 1° de agosto de 1992, e o restante a partir de 1° de novembro de
1992,

LEI N° 10.404, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Dispde sobre a criacdo da Gratificacdo de
Desempenho  de  Atividade  Técnico-
Administrativa - GDATA, e da outras
providéncias.

Art. 1° Fica instituida, a partir de 1° de fevereiro de 2002, a Gratificacdo de
Desempenho de Atividade Tecnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores
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alcancados pelo Anexo V da Lei n° 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei n° 6.550,
de 5 de julho de 1978, que ndo estejam organizados em carreira, que ndo tenham tido
alteracdo em sua estrutura remuneratoria entre 30 de setembro de 2001 e a data da
publicacdo desta Lei, bem como ndo percebam qualquer outra espécie de vantagem que
tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a
producao.

Art. 2° A gratificacdo instituida no art. 1° terd como limites:

I - méximo, 100 (cem) pontos por servidor; e

Il - minimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor
estabelecido no Anexo.

§ 1° O limite global de pontuacdo mensal por nivel de que dispde cada 6rgdo ou
entidade para ser atribuido aos servidores, em cada ciclo de avaliacdo, correspondera a 60
(sessenta) vezes o numero de servidores ativos por nivel, que faz jus a GDATA, em
exercicio no 6rgao ou entidade.

* § 1° com redagéo dada pela Lei n®10.971, de 25/11/2004.

§ 2° A distribuicdo dos pontos e a pontuacdo atribuida a cada servidor
observardo o desempenho institucional e individual.

8 3° A avaliacdo de desempenho institucional visa a aferir o desempenho
coletivo no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritarias e condigdes especiais de trabalho, além de outras caracteristicas especificas de
cada 6rgdo ou entidade.

8 4° A avaliacdo de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercicio das atribuices do cargo ou funcdo, com foco na contribuicao
individual para o alcance dos objetivos organizacionais.

Art. 3° Ato do Poder Executivo dispord sobre os critérios gerais a serem
observados para a realizacdo das avaliacbes e do pagamento da gratificacdo, inclusive na
hip6tese de ocupacéo de cargos e func¢des de confianca.

Paragrafo Unico. Os critérios e procedimentos especificos de atribuicdo da
GDATA serdo estabelecidos em ato dos titulares dos oOrgdos e das entidades da
Administracdo Publica Federal.

LEI N° 10.698, DE 02 DE JULHO DE 2003

Dispde sobre a instituicdo de vantagem
pecuniéria individual devida aos servidores
publicos civis da Administracdo Federal
direta, autarquica e fundacional.

Art. 1° Fica instituida, a partir de 1° de maio de 2003, vantagem pecuniaria
individual devida aos servidores publicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005



49

Judiciario da Unido, das autarquias e fundacdes publicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos publicos, no valor de R$ 59,87 (cinqlienta e nove reais e oitenta e sete
centavos).

Paragrafo Unico. A vantagem de que trata o caput serd paga cumulativamente com
as demais vantagens que compdem a estrutura remuneratéria do servidor e nao servira de
base de célculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2° Sobre a vantagem de que trata o art. 1° incidirdo as revisdes gerais e anuais
de remuneracéo dos servidores publicos federais.

LEI N° 10.480, DE 02 DE JULHO DE 2002

Dispde sobre o Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da Unido, a criacdo da
Gratificagdo de Desempenho de Atividade de
Apoio Técnico-Administrativo na AGU -
GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e
da outras providéncias.

Art. 1° Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da Unido -
AGU, os cargos de provimento efetivo, de nivel superior, intermediario ou auxiliar,
ocupados por servidores do Plano de Classificacdo de Cargos - PCC, instituido pela Lei n°
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundacdes publicas,
ndo integrantes de carreiras estruturadas, que estejam em exercicio na AGU na data de
publicacdo desta Lei.

8 1° Os servidores de que trata o caput poderdo optar por permanecer no quadro
permanente de pessoal do 6rgdo ou entidade de origem, devendo fazé-lo perante a AGU, de
forma irretratavel, em até 30 (trinta) dias contados da publicacdo desta Lei.

§ 2° (VETADO)

Art. 2° Fica instituida a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Apoio
Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores
pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, ndo integrantes das carreiras juridicas da
Instituicdo.

8 1° A GDAA seré atribuida em funcgdo do efetivo desempenho do servidor na
AGU, bem como do desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos
estabelecidos em ato do Advogado-Geral da Uniéo.

8 2° A GDAA terd como limites a seguinte pontuacdo, correspondendo cada
ponto ao valor estabelecido no Anexo a esta Lei:

I - méximo de 100 (cem) pontos por servidor; e

I1 - minimo de 10 (dez) pontos por servidor.
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8§ 3° O limite global de pontuagédo mensal por nivel de que dispde a AGU para ser
atribuido aos servidores correspondera a 80 (oitenta) vezes 0 numero de servidores ativos
por nivel, que faz jus a GDAA, em exercicio na AGU.

8 4° A avaliacdo de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor
no exercicio das atribui¢es do cargo ou funcéo, com foco na contribuicdo individual para o
alcance dos objetivos organizacionais.

8 5° A avaliacdo de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo
no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritarias e condi¢cdes especiais de trabalho, além de outras caracteristicas especificas da
AGU.

8§ 6° Enquanto ndo for editado o ato a que se refere o § 1° deste artigo, a GDAA
correspondera a 70 (setenta) pontos por servidor.

§ 7° O servidor que ndo se encontre na AGU no efetivo exercicio das atividades
inerentes ao respectivo cargo, somente fara jus 8 GDAA, observado o disposto no § 6°:

| - quando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, calculada
com base nas mesmas regras validas como se estivesse em exercicio na AGU,
correspondendo a avaliacdo institucional ao mesmo nimero de pontos a que faria jus na
unidade organizacional de lotagdo na AGU;

Il - quando cedido para 6rgdos ou entidades do Poder Executivo Federal, se
investido em cargo em comissdo do Grupo Direcdo e Assessoramento Superiores - DAS,
nivel 4, ou equivalente, em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos percentuais incidentes
sobre o vencimento bésico do servidor; e

[l - quando cedido para 6rgdos ou entidades do Poder Executivo Federal, se
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissdo do Grupo DAS, niveis 6 e 5, ou
equivalentes, calculada com base no limite maximo de pontos.

Art. 3° A GDAA sera paga em conjunto, de forma ndo cumulativa, com a
Gratificacdo de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, e ndo
servira de base de calculo para quaisquer beneficios ou vantagens.

LEI N° 10.862, DE 20 DE ABRIL DE 2004

Dispde sobre a criacdo do Plano Especial de
Cargos da Agéncia Brasileira de Inteligéncia -
ABIN e da outras providéncias.

Art. 9° Sdo requisitos para habilitacdo e qualificacdo para investidura e promocao
nos cargos do Grupo Informagdes do Quadro de Pessoal da ABIN:

| - Curso de Formacéo em Inteligéncia, destinado aos candidatos de nivel superior
e de nivel intermedidrio para investidura no cargo, com vistas em capacita-los ao
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desempenho das atribui¢bes inerentes ao cargo e a assimilacdo dos valores éticos da
atividade de Inteligéncia;

Il - Cursos de Especializacdo e de Aperfeicoamento em Inteligéncia, destinados a
servidores ocupantes de cargos de nivel superior e de nivel intermediario, para o
aprimoramento do desempenho das atribuicdes inerentes ao cargo e a habilitagdo para
promocao as Classes B e C, respectivamente; e

Il - Curso Avancado de Inteligéncia, destinado a servidores ocupantes de cargos
de nivel superior, para o aprimoramento do desempenho das atribuicdes inerentes ao cargo e
a habilitacdo para promocdo a Classe Especial.

8 1° Ato do Poder Executivo definird os cursos de pds-graduacdo em sentido
amplo, de mestrado e de doutorado, pertinentes a atividade de Inteligéncia, considerados
equivalentes aos cursos de que tratam os incisos Il e I11 do caput deste artigo.

8§ 2° Os pré-requisitos para matricula nos cursos de que tratam os incisos Il e 11l
do caput deste artigo serdo definidos em ato do Diretor-Geral da ABIN.

8 3° Os servidores que concluirem, com aproveitamento, na forma do
regulamento, os cursos referidos nos incisos Il e Il do caput deste artigo fardo jus a
Gratificacdo de Habilitacdo e Qualificacdo - GHQ, nos seguintes percentuais, incidentes
sobre o vencimento bésico, e ndo cumulativos:

| - 10% (dez por cento) no caso de Curso de Especializacdo em Inteligéncia, para
acesso a classe B;

Il - 15% (quinze por cento) no caso de Curso de Aperfeicoamento em
Inteligéncia, para acesso a classe C; e

Il - 20% (vinte por cento) no caso de Curso Avancado em Inteligéncia, para
acesso a classe Especial.

Art. 10. Os ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da ABIN serdo
submetidos periodicamente a avaliacdo de desempenho, conforme disposto na legislacdo em
vigor aplicdvel aos servidores publicos federais e em normas especificas a serem
estabelecidas em ato do Diretor-Geral da ABIN que permitam avaliar a atuacdo do servidor
no exercicio do cargo e no ambito de sua area de responsabilidade ou especialidade.

Art. 20. O titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos da
ABIN habilitado e qualificado nos Cursos de Aperfeicoamento, de Especializacdo em
Inteligéncia e Avancado em Inteligéncia fara jus a Gratificacdo de Habilitacdo e
Qualificagédo, conforme percentuais estabelecidos no § 3° do art. 9° desta Lei.

Paragrafo Unico. Ato conjunto do Ministro de Estado do Planejamento,
Orcamento e Gestdo e do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional
da Presidéncia da Republica estabelecera as equivaléncias dos cursos realizados pela extinta
Escola Nacional de Informacdes, pelo extinto Centro de Formacdo e Aperfeicoamento de
Recursos Humanos e pela Escola de Inteligéncia com o0s cursos de que trata o caput deste
artigo, para fins de concesséo da Gratificacdo de Habilitacdo e Qualificacéo.

Art. 21. O ocupante de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos
da ABIN portador dos titulos de mestre ou de doutor, em cursos que atendam ao disposto no
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8§ 1°do art. 9° desta Lei, fara jus a Gratificagdo de Habilitacdo e Qualificacdo nos percentuais
correspondentes aos Cursos de Especializacdo em Inteligéncia ou Avancgado em Inteligéncia,
respectivamente.

Paragrafo unico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica as aposentadorias
e as pensdes concedidas até o dia anterior a data de publicacdo desta Lei.

Art. 22. Ao titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos da
ABIN do Grupo Informagdes ndo se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.162, de 8 de
janeiro de 1991, nem faz jus a percepg¢do das seguintes vantagens remuneratorias:

| - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Informacdes Estratégicas - GDI
de que trata o art. 2° da Lei n® 9.651, de 27 de maio de 1998;

Il - Gratificacdo de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n°® 13, de 27 de
agosto de 1992;

Il - Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -
GDATA de que trata a Lei n® 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e

IV - as referentes a conclusdo do Curso de Formacgdo Bésica em Inteligéncia, do
Curso de Formacdo Baésica em Inteligéncia Il e do Curso de Aperfeicoamento em
Inteligéncia.

Paragrafo Unico. Ao titular de cargo de provimento efetivo do Grupo Apoio do
Plano Especial de Cargos da ABIN aplicam-se as vedacGes constantes do caput deste artigo,
ressalvando-se apenas o direito a percepcdo da Gratificacdo de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa - GDATA.

Art. 25. Fica vedada a cessdo de servidores ocupantes de cargos do Plano Especial
de Cargos da ABIN para outros 6rgdos ou entidades da administracdo publica federal, de
Estados, do Distrito Federal e de Municipios durante os primeiros 10 (dez) anos de efetivo
exercicio na ABIN, excetuando-se 0s casos previstos em lei e aqueles que se configurarem
como de excepcional interesse publico, assim caracterizados pelo Presidente da Republica

Art. 26. O exercicio de atividades na ABIN é de carater permanente e em regime
de tempo integral, ndo podendo o ocupante de cargo do Plano Especial de Cargos instituido
pelo art. 1° desta Lei recusar-se a desempenhar qualquer missdo, desde que compativel com
suas atribuicdes legais.

Paragrafo unico. Os servidores da ABIN, no exercicio de suas funcdes, ficam
também submetidos ao conjunto de deveres e responsabilidades previstos em cddigo de ética
do profissional de inteligéncia, de competéncia interna.

MEDIDA PROVISORIA N° 158, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispde sobre a criagédo do Plano Especial de
Cargos da Agéncia Brasileira de Inteligéncia -
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ABIN, e da outras providéncias

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art.
62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei:

Art. 1° Fica criado o Plano Especial de Cargos da Agéncia Brasileira de
Inteligéncia - ABIN, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei n® 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, que ndo estejam organizados em carreiras, pertencentes ao
Quadro de Pessoal da ABIN.

8§ 1° Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput, pertencentes ao Quadro de Pessoal da ABIN em 30 de novembro de 2003, seréo
enquadrados no Plano Especial de Cargos instituido neste artigo, de acordo com as
respectivas atribuicdes, requisitos de formacdo profissional e posicdo relativa na tabela,
conforme Anexo | desta Medida Provisoria.

8§ 2° Na aplicacdo do disposto neste artigo, ndo poderd ocorrer mudanca de
nivel.

Art. 2° Os cargos que compdem o Quadro de Pessoal da ABIN serédo
reclassificados, em ato do Poder Executivo, no Grupo Informacbes ou no Grupo Apoio,
conforme as respectivas atribuicdes e requisitos de formacao profissional, observando-se 0s
seguintes parametros:

| - serdo reclassificados no Grupo InformagBes os cargos cujas atribuices
incluam, em diferentes niveis de complexidade e responsabilidade, o exercicio de atividades
de natureza técnico-administrativa relacionadas a obtencdo, analise e disseminacdo de
conhecimentos sobre fatos e situacdes de imediata ou potencial influéncia sobre o processo
decisorio e a acdo governamental e sobre a salvaguarda e a seguranca da sociedade e do
Estado; e

Il - serdo reclassificados no Grupo Apoio 0s cargos cujas atribuices incluam,
em diferentes niveis de complexidade e responsabilidade, o exercicio de atividades de suporte
técnico-administrativo e logistico relativas ao exercicio das competéncias legais a cargo da
ABIN, fazendo uso dos equipamentos e recursos disponiveis para a consecucdo dessas
atividades.

LEI N° 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004

Disp0e sobre a criagdo de Carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Producdo Mineral - DNPM e da outras
providéncias.
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Art. 1° Ficam criadas, para exercicio no Departamento Nacional de Producédo

Mineral - DNPM, as carreiras de:

| - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em
Recursos Minerais, de nivel superior, com atribuicdes voltadas as atividades inerentes ao
fomento e fiscalizacdo da exploracdo e do aproveitamento dos recursos minerais, a
fiscalizacdo e protecdo dos depositos fossiliferos, ao acompanhamento e analise das
pesquisas geoldgicas, minerais e de tecnologia mineral, & outorga dos titulos minerarios, ao
acompanhamento do desempenho da economia mineral brasileira e internacional, a
implementacdo da politica mineral, ao estimulo do uso racional e eficiente dos recursos
minerais, a fiscalizacdo sobre a arrecadacdo da Compensacdo Financeira pela Exploracéo de
Recursos Minerais - CFEM, a promocdo e ao fomento do desenvolvimento de pesquisas
cientificas e tecnologicas, direcionadas ao conhecimento, ao uso sustentado, a conservacao e
a gestdo de recursos minerais;

Il - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo,
de nivel superior, com atribuicBes voltadas para o exercicio de atividades administrativas e
logisticas de nivel superior relativas ao exercicio das competéncias a cargo do DNPM,
fazendo uso de todos 0s equipamentos e recursos disponiveis para a consecucdo dessas
atividades;

Il - Técnico em Recursos Minerais, composta por cargos de Técnico em
Atividade de Mineracdo, de nivel intermediario, com atribuicdes voltadas ao suporte e ao
apoio técnico especializado as atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos
Minerais e ao exercicio das competéncias a cargo do DNPM; e

IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo,
de nivel intermediario, com atribuices voltadas para o exercicio de atividades
administrativas e logisticas de nivel intermediario relativas ao exercicio das competéncias a
cargo do DNPM, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponiveis para a
consecucao dessas atividades.

8§ 1° Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estdo organizados
em classes e padrdes, na forma do Anexo | desta Lei.

8§ 2° Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo
0 regime juridico instituido pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as
disposicdes desta Lei.

§ 3° Os padrdes de vencimento basico dos cargos das carreiras de que trata o
caput deste artigo sdo os constantes do Anexo Il desta Lei.

Art. 2° S3o criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais,
200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Recursos
Minerais e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM,
para provimento gradual.

Art. 3° Fica criado, a partir de 1° de julho de 2004, o Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Producdo Mineral - DNPM, composto pelos cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificagdo de Cargos - PCC, instituido pela Lei n° 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundagdes publicas,
ndo integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de
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1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados em 1° de julho de 2004, ou
que para ele venham a ser redistribuidos, desde que as respectivas redistribuicdes tenham
sido requeridas até 30 de abril de 2004.

8 1° Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo
estdo organizados em classes e padrdes, na forma do Anexo Il desta Lei.

8 2° Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o
caput deste artigo serdo enquadrados no Plano Especial de Cargos instituido neste artigo, de
acordo com as respectivas atribuicfes, os requisitos de formagéo profissional e a posi¢ao
relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei.

8 3° O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratoria
sera referenciado a situacdo em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em
que se originou a pensao.

8 4° Na aplicagéo do disposto neste artigo ndo podera ocorrer mudanga de nivel.

§ 5° Os padr@es de vencimento basico dos cargos do Plano Especial de que trata
0 caput deste artigo sdo, a partir de 1° de julho de 2004, os constantes do Anexo V desta Lei.

Art. 4° Os cargos de nivel superior e intermediario do Quadro de Pessoal do
DNPM referidos no art. 3° desta Lei que estejam vagos na data da publicagéo desta Lei e 0s
que vierem a vagar serdo transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos
Minerais, de nivel superior, e da carreira de Técnico em Recursos Minerais, de nivel
intermediario, do Quadro de Pessoal do DNPM.

Paragrafo unico. Serdo extintos os cargos de nivel auxiliar do Quadro de Pessoal
do DNPM referidos no art. 3° desta Lei que estiverem vagos na data da publicacdo desta Lei
ou vierem a vagar.

Art. 5° E vedada a aplicagdo do instituto da redistribuicio de servidores do
DNPM e para o DNPM.

Art. 15. Ficam instituidas a Gratificacdo de Desempenho de Atividades de
Recursos Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas no
art. 1° desta Lei, e a Gratificacdo de Desempenho de Atividades de Produgdo Mineral -
GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos
cargos de nivel superior de Economista, Engenheiro, Gedgrafo, Geodlogo, Pesquisador em
Ciéncias Exatas e da Natureza e Quimico e de nivel intermediario de Desenhista, Técnico
em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais.

Paragrafo Unico. As gratificacBes criadas no caput deste artigo somente serdo
devidas quando o servidor estiver em exercicio de atividades inerentes as atribuices do
respectivo cargo no DNPM.

Art. 16. A GDARM e a GDAPM serdo atribuidas em fungdo do desempenho
individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM.
8 1° A avaliacdo de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do
orgdo no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritarias e caracteristicas especificas compativeis com as atividades do DNPM.
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8 2° A avaliacdo de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercicio das atribui¢des do cargo, com foco na sua contribui¢do individual para
0 alcance dos objetivos organizacionais.

§ 3° Regulamento dispora sobre os critérios gerais a serem observados para a
realizacdo das avaliaches de desempenho individual e institucional da GDARM e da
GDAPM, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicacdo desta Lei.

8 4° Os critérios e procedimentos especificos de avaliagdo de desempenho
individual e institucional e de atribuicdo da GDARM e da GDAPM serdo estabelecidos em
ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a legislacdo vigente.

§ 5° A GDARM sera paga com observancia dos seguintes percentuais e limites:

| - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento basico do servidor,
em decorréncia dos resultados da avaliagdo de desempenho individual; e

Il - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento basico do
cargo, em decorréncia dos resultados da avaliagéo institucional.

8 6° A GDAPM seré paga com observancia dos seguintes limites:

I - maximo, 100 (cem) pontos por servidor; e

Il - minimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor
estabelecido no Anexo VI desta Lei.

8§ 7° Considerando o disposto nos 88 1° e 2° deste artigo, a pontuagéo referente a
GDAPM tera a seguinte distribuicédo:

| - até 57 (cinglenta e sete) pontos percentuais de seu limite maximo serdo
atribuidos em funcéo dos resultados obtidos na avaliacdo de desempenho individual; e

Il - até 43 (quarenta e trés) pontos percentuais de seu limite maximo serdo
atribuidos em funcéo dos resultados obtidos na avaliacdo de desempenho institucional.

Art. 19. Enquanto ndo forem editados os atos referidos nos 88 3° e 4° do art. 16
desta Lei e até que sejam processados 0s resultados do 1° (primeiro) periodo de avaliagcdo de
desempenho, as gratificacbes de que trata o art. 15 desta Lei serdo pagas nos valores
correspondentes a:

| - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento
béasico do servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos I, II, Il e IV do art. 1°
desta Lei; e

Il - no caso da GDAPM, 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo do
Plano Especial de Cargos do DNPM, ocupante de cargo de nivel superior de Economista,
Engenheiro, Gedgrafo, Gedlogo, Pesquisador em Ciéncias Exatas e da Natureza e Quimico e
de nivel intermediario de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos
Minerais.

§ 1° O resultado da 12 (primeira) avaliagdo gera efeitos financeiros a partir do
inicio do 1° (primeiro) periodo de avaliagdo, devendo ser compensadas eventuais diferengas
pagas a maior ou a menor.

8 2° A data de publicagdo no Diario Oficial da Unido do ato de fixacdo das
metas de desempenho institucional constitui o0 marco temporal para o inicio do periodo de
avaliagéo.
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8 3° O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados
que fazem jus 8 GDARM ou a GDAPM.

Art. 20. O servidor ativo beneficiario da GDARM ou da GDAPM que obtiver na
avaliacdo pontuacéo inferior a 50% (cinquenta por cento) do seu valor méximo em 2 (duas)
avaliacbes individuais consecutivas sera imediatamente submetido a processo de
capacitacdo, sob responsabilidade do DNPM.

Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art.
1° desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 15 desta Lei ndo faz
jus a percepcao das seguintes gratificacoes:

| - Gratificagdo de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de
agosto de 1992; e

Il - Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -
GDATA de que trata a Lei n® 10.404, de 9 de janeiro de 2002, a excecdo dos ocupantes de
cargos integrantes do Plano Especial de Cargos do DNPM ndo referidos no art. 15 desta Leli.

Paragrafo Unico. O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do
DNPM ndo incluidos no art. 15 desta Lei faz jus a Gratificacdo de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituida por intermédio da Lei n° 10.404, de
9 de janeiro de 2002.

Art. 26. E de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes
das carreiras de que trata o art. 1° desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que
trata o art. 3° desta Lei, ressalvadas as hipoteses amparadas em legislacdo especifica.

Anexo |
ESTRUTURA DE CLASSES E PADROES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM

__________________________________ S

CARGOS : CLASSE : PADRAO

__________________________________ Ko R .

ESPECIAL : 11

Ko S

- Especialista em Recursos
: Minerais : : v

- Analista Administrativo : B : I1I

- Técnico em Recursos Minerais : : I

- Técnico Administrativo : : v
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LEI N° 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos da Medida Provisoria n°
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que
dispde sobre a criagdo, reestruturagdo e
organizacdo de carreiras, cargos e funcOes
comissionadas técnicas no ambito da
Administracdo ~ Publica  Federal  direta,
autarquica e fundacional; da Lei n° 8.691, de
28 de julho de 1993, que dispde sobre o Plano
de Carreiras para a é&rea de Ciéncia e
Tecnologia da Administragdo Federal Direta,
das Autarquias e das Fundagdes Federais; da
Lei n®8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispde sobre o regime juridico dos servidores
publicos civis da Unido, das autarquias e das
fundacBes publicas federais; da Lei n° 9.650,
de 27 de maio de 1998, que dispde sobre o
Plano de Carreira dos servidores do Banco
Central do Brasil; da Lei n° 10.768, de 19 de
novembro de 2003, que dispde sobre o Quadro
de Pessoal da Agéncia Nacional de Aguas -
ANA; e da Lei n° 10.871, de 20 de maio de
2004, que dispGe sobre a criagdo de carreiras e
organizagéo de cargos efetivos das autarquias
especiais denominadas Agéncias Reguladoras;
e da outras providéncias.
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ANEXO IV
Tabela de Vencimento Basico
dos Cargos de Nivel Intermediario de Auxiliar de Servicos
Gerais da Comissao de Valores Mobiliarios - CVM

Em RS
__________________________ S | ——
Classe Padréo : VENCIMENTO BASICO
__________________________ K e e e e e K
I1I 985,17
A II 944,03
I 904,62
VI 866,97
Y 866,97
B v 796,33
III 763,23
1T 731,56
I 701,22
VI 687,20
v 673,45
v 659,98
C _______________________________________
III 646,78
II 633,85
I 621,17
Y 608,75
v 596,57
D _______________________________________
11T 584, 64
1T 572,95
I 561,49
__________________________ K o e e e e K e

LEI N° 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos das Leis ns. 9.266, de 15
de marco de 1996, que reorganiza as classes
da Carreira Policial Federal e fixa a
remuneragdo dos cargos que as integram;
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9.654, de 2 de junho de 1998, que cria a
Carreira de Policial Rodoviario Federal;
10.874, de 1° de junho de 2004 e 9.264, de 7
de fevereiro de 1996; institui a Gratificacdo
Especifica de Apoio Técnico-Administrativo a
Atividade Policial Federal - GEAPF, o Plano
Especial de Cargos do Departamento de
Policia Rodoviaria Federal, a Gratificagdo
Especifica de Apoio Técnico-Administrativo a
Atividade Policial Rodoviaria Federal -
GEAPRF e a Gratificacdo de Incremento a
Atividade de Administracdo do Patrimonio da
Unido - GIAPU e da outras providéncias.
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ANEXO V
Tabelas de Vencimento Bésico dos Cargos do Plano Especial de Cargos do Departamento de
Policia Rodoviaria Federal

__________________ K K
: Classe : Padréo : Nivel do Cargo

. F K e K .

Superior : Intermedidrio : Auxiliar :

__________________ e

III 565,45 387,13 221,69

ESPECIAL 1 _______ i} _____ :___;;;;1;;__.;__?;;;}% ______ :.__;;]:Zi _____

__________ {__‘____2;;;255__.___i;L;};;_____.__ziiiz;;____.

__________________._______28i _________ 4&;76% ________ é;%i;é __________ i;liyg _____

‘________; _________ ;;;Eh ________ ;i;;; __________ i&;;% ______

e LT ib _________ 4;;7;; ________ él;i;} __________ 192752 ______

________ ££{__'____2;i;};;__.___z;;;Z;;_____.__};;;EQT____.

_________ ig__.____:i;;?;;__.___2;;;:;;_____'__};;;zi;____.

__________ {__'____2;;;;;;__.___2;;52;;_____.__};;;155____.

S _V_I _________ 4 _0_8_,_7_9 ________ 2 _6_4_,_1_0 __________ 1 _4_3_,_5_7 ______

‘________;/ _________ 35%152 ________ é;;i;b __________ i;%i;% ______

s T fb ________ éégigg _______ 22;7;; __________ i;bigé ______

________ 5;{__‘____i;;LEQ;__‘___ZZQQi;;_____'__};;i:i;____'

_________ ig__'____?i;;;;;__.___2;;;}1;_____.__}Egiii;____.

__________ 5__.____iiiizﬁj__.___251;1;;_____.__}3:;2;;____.

.__________________.________2/ _________ é;}i;; ________ 26;71% __________ is%igb ______

T £§ ________ ;;;;; _______ ii;;; _________ JE;E% ______

________ EEE__.____Z;iilii__.___};;;1;;_____.___;;;};;____.

_________ ﬂg__.____255:1;;__.___};;;;;;_____.___EQQZQJ____.

__________ 5__.____2;;;2;;__.___i;i;:i;_____.___i;;ii;____.

__________________ K K e e __.

LEI N° 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispbe sobre a estruturacdo do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educacdo, no ambito das Instituicdes
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério
da Educacdo, e da outras providéncias.
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CAPITULO V
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 12. O Incentivo a Qualificacdo sera devido apos 4 (quatro) anos de efetivo
exercicio no cargo e ter4 por base percentual calculado sobre o padrdo de vencimento
percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes
parametros:

| - a aquisicdo de titulo em area de conhecimento com relacao direta ao ambiente
organizacional de atuacdo do servidor ensejara maior percentual na fixa¢do do Incentivo a
Qualificacdo do que em area de conhecimento com relacdo indireta; e

Il - a obtengdo dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino
médio, quando excederem a exigéncia de escolaridade minima para o cargo do qual o
servidor € titular, serd considerada, para efeito de pagamento do Incentivo a Qualificacao,
como conhecimento relacionado diretamente ao ambiente organizacional.

§ 1° Os percentuais do Incentivo & Qualificagdo ndo sdo acumulaveis e serdo
incorporados aos respectivos proventos de aposentadoria e pensao.

8§ 2° O Incentivo a Qualificacdo somente integrara os proventos da aposentadoria
e as pensdes quando os certificados dos cursos considerados para a sua concessao tiverem
sido obtidos no periodo em que o servidor estiver em atividade.

§ 3° Para fins de concessdo do Incentivo a Qualificacdo, o Poder Executivo
definird as areas de conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao ambiente
organizacional e os critérios e processos de validacdo dos certificados e titulos, observadas
as diretrizes previstas no § 2° do art. 24 desta Lei.

CAPITULO VI
DA REMUNERACAO

Art. 13. A remuneracdo dos integrantes do Plano de Carreira sera composta do
vencimento bésico, correspondente ao valor estabelecido para o padrdo de vencimento do
nivel de classificacdo e nivel de capacitacdo ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos
previstos nesta Lei e das demais vantagens pecuniérias estabelecidas em lei.

Paragrafo Unico. Os integrantes do Plano de Carreira ndo fardo jus a Gratificacdo
Temporéria - GT, de que trata a Lei n° 10.868, de 12 de maio de 2004, e a Gratificagcdo
Especifica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo as Instituicbes Federais de
Ensino - GEAT, de que trata a Lei n° 10.908, de 15 de julho de 2004.

CAPITULO VII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1° desta Lei dar-se-4
mediante opcao irretratavel do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta)
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dias a contar do inicio da vigéncia desta Lei, na forma do termo de opcdo constante do Anexo
VI desta Lei.

Paragrafo unico. O servidor que ndo formalizar a opcdo pelo enguadramento
compora quadro em extingdo submetido & Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo
sera transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Maritimo
do Plano Unico de Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos, de que trata a Lei n°
7.596, de 10 de abril de 1987, ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de
Carreira de que trata esta Lei.

Paragrafo unico. Os cargos vagos de nivel superior, intermediario e auxiliar, ndo
organizados em carreira, redistribuidos para as Instituicbes Federais de Ensino, até a data da
publicacdo desta Lei, serdo transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de
que trata esta Lei.

_ CAPITULO VIII
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, serd implantado

gradualmente, na seguinte conformidade:

| - incorporacdo das gratificacbes de que trata o § 2° do art. 15 desta Lei,
enquadramento por tempo de servi¢o publico federal e posicionamento dos servidores no 1°
(primeiro) nivel de capacitacdo na nova tabela constante no Anexo | desta Lei, com inicio em
1° de marco de 2005;

Il - implantacdo de nova tabela de vencimentos constante no Anexo I-B desta Lei,
em 1° de janeiro de 2006; e

Il - implantacdo do Incentivo a Qualificacdo e a efetivacdo do enquadramento
por nivel de capacitacdo, a partir da publicacdo do regulamento de que trata o art. 11 e 0 § 4°
do art. 15 desta Lei.

Paragrafo unico. A edicdo do regulamento referido no inciso Il do caput deste
artigo fica condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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ANEXO Il
DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL E REQUISITOS PARA INGRESSO

_______ K e e K e e K
NIVEL : DENOMINACAO DO ‘ : REQUISITOS PARA INGRESSO
CARGO : ESCOLARIDADE : OUTROS
""""""" e e e e
""""""" s b e
""""""" i s s e
""""""" e
""""""" T
""""""" T
""""""" C i e e e et e
""""""" R

A : Auxiliar de Infra-estrutura : Fundamental Incompleto

e Manutencdo/area

A Auxiliar de Limpeza Alfabetizado
A Auxiliar de Marcenaria : Fundamental Incompleto
A : Auxiliar de Oficina de : Fundamental Incompleto

Instrumentos Musicais
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A : Auxiliar de Padeiro : Fundamental Incompleto
_________ T
_________ S
_________ L
_________ i e e
_________ e s e+
_____________ e e e+
_____________ e e e+
_____________ e e
_____________ e e e+
_____________ o e e
Lavandeira .
___________ v vttt i
_________ N
_____________ e s
_____________ e et e+
_____________ e et e+
_____________ e e e+
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meses

Fundamental Incompleto

meses

profissionalizante

meses

meses

meses

Experiéncia de 12

ou

Fundamental Completo +

Habilitacéo

meses

meses

meses

meses

meses

B Acougueiro
B Ajustador Mecdanico
e
e e
.
| B Arrais
B Assistente de Camera
B Assistente de Montagem
B Assistente de Som
| B : Atendente de
Consultério/area
B Atendente de Enfermagem
| B Auxiliar de Agropecuéaria
| B : Auxiliar de Anatomia e
Necropsia
B Auxiliar de Artes Gréaficas

meses
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B : Auxiliar de Cenografia : Fundamental Completo : Experiéncia 6 meses
B Auxiliar de Cozinha Alfabetizado
B : Auxiliar de Curtume e : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
Tanantes :
B Auxiliar de Eletricista Fundamental Incompleto Experiéncia de 6
meses
B Auxiliar de Farméacia Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Auxiliar de Figurino Fundamental Completo Experiéncia 6 meses

B : Auxiliar de Industrializacédo e : Fundamental Incompleto
meses
Conservacdo de Alimentos

B Auxiliar de Laboratério Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses

B Auxiliar de Mecdanica Fundamental Incompleto Experiéncia de 6
meses

B Auxiliar de Meteorologia Fundamental Completo Experiéncia de 6
meses
B Auxiliar de Microfilmagem Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B : Auxiliar de Nutrigdo e Dietética : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
B : Auxiliar de Processamento de : Fundamental Completo
Dados
B Barbeiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Barqueiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B : Bombeiro Hidréulico : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
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: ou
profissionalizante
B : Carpinteiro : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
: ou
profissionalizante
B Compositor Grafico Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Conservador de Pescado Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Contramestre Fluvial/Maritimo Fundamental Completo
B Copeiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Costureiro Fundamental Completo
B Desenhista Copista Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Eletricista de Embarcacgdo : Fundamental Completo Experiéncia de 6
meses :
B Estofador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B Garcon Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
C Impositor : Fundamental Completo Experiéncia de 6
meses
B : Jardineiro : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
: ou
profissionalizante
B Lancheiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
B : Marceneiro : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12
meses
: ou
profissionalizante
B : Marinheiro : Fundamental Incompleto : Experiéncia de 12

meses
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meses

Fundamental
meses

profissionalizante

meses

Incompleto

Fundamental
meses

profissionalizante

Experiéncia de 12

ou

Fundamental
meses

profissionalizante

Pintor de Construcéo

Cénica e Painéis

Fundamental
meses

profissionalizante

Experiéncia de 12

ou

Fundamental
meses

profissionalizante

: Experiéncia de 12

ou

meses

meses

meses

Vidraceiro

Fundamental
meses

Incompleto

Experiéncia de 12

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005



70

meses
C Administrador de Edificios Médio completo
Afinador de Instrumentos : Fundamental Completo : Experiéncia 12
meses
Musicais
Almoxarife Médio completo Experiéncia de 6
meses
Ascensorista Médio completo Experiéncia 12
meses
Assistente de Alunos Médio completo Experiéncia de 6
meses :
Auxiliar de Creche Fundamental Completo Experiéncia de 12
meses
Assistente de Laboratodrio Fundamental Completo Experiéncia 12
meses :
Assistente de Tecnologia da : Médio completo : Experiéncia de 6
meses
Informacgédo
Auxiliar de Biblioteca Fundamental Completo Experiéncia 12
meses

C : Auxiliar de Enfermagem : Médio completo +

Profissionalizante (COREN)

meses
Auxiliar de Topografia Fundamental Completo Experiéncia de 6
meses
Auxiliar de Veterinéaria e : Fundamental Completo : Experiéncia 12
meses
Zootecnia
Auxiliar em Administracéo : Fundamental Completo : Experiéncia de 12
meses
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C : Auxiliar em Assuntos : Médio completo : Experiéncia de 6

meses
Educacionais
C Brigadista de incéndio Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Camareiro de Espetéaculo Médio completo Experiéncia 06
meses
C Cenotécnico Médio completo Experiéncia 06
meses
C : Condutor/Motorista : Fundamental Completo +
Fluvial : especializacgdo +

habilitacdo fluvial

meses
C Contra-Mestre/Oficio Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Contra-regra Médio completo Experiéncia 06
meses
C : Costureiro de : Médio completo : Experiéncia 06
meses

Espetéaculo/Cenério : :

C : Cozinheiro : Fundamental Incompleto : Experiéncia 12
meses
Até a 4a série

meses
C Cozinheiro Fundamental Completo
C : Datilégrafo de Textos Graficos : Médio completo : Experiéncia 06
meses
C Detonador Fundamental Completo Experiéncia 06
meses
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C : Discotecéario Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Eletricista Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Eletricista de Espetéaculo Médio completo Experiéncia 06
meses
C Encadernador Fundamental Incompleto Experiéncia de 12
meses
: ou
profissionalizante
C Encanador/Bombeiro Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Fotégrafo Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Fotogravador Fundamental Completo Experiéncia de 12
meses
C : Mecdnico de Montagem e Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
Manutencédo : ou
profissionalizante
C Guarda Florestal Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Hialotécnico Fundamental Completo Experiéncia 06
meses
C Impressor Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Linotipista Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Locutor Médio completo Experiéncia 06
meses
C : Mecdnico de Montagem e Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
Manutencéo : ou
profissionalizante
C : Maquinista de Artes Médio completo Experiéncia 06
meses
Cénicas
_______ S | |
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_________________________________________ g g g g g S g g gy
C Mateiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 18
meses

Mecanico Fundamental Completo Experiéncia 12
meses

C : Mestre de Embarcacdes de Fundamental Incompleto

Pequeno Porte

Motorista : Fundamental Completo Experiéncia 06
meses

Operador de Caldeira Fundamental Completo Experiéncia 12
meses

profissionalizante

Operador de Central

Hidroelétrica

meses

ou

Operador de Estacédo de

Tratamento D'&agua

Fundamental Completo
meses
e Esgoto

c

Operador de Maquinas de

Construcdo Civil

meses

Operador de Maquina de

Fotocompositora

meses

c

Operador de Maquinas de

Terraplanagem

meses

Operador de Maquina

Copiadora

Médio completo
meses

Experiéncia 12
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C : Operador de Maquinas : Fundamental Completo +
Agricolas : curso profissionalizante
C : Operador de Radio- : Médio completo : Experiéncia 24
meses
Telecomunicacdes
C : Mecdnico de Montagem e : Fundamental Completo : Experiéncia 12
meses
Manutencao : : ou

profissionalizante

C Porteiro Médio completo
C : Programador de Radio e : Médio completo : Experiéncia 24
meses
Televisdo
C Recepcionista Médio completo
C : Revisor de Provas : Fundamental Completo : Experiéncia 12
meses
Tipograficas : : ou

profissionalizante

C Salva-vidas Fundamental Incompleto Experiéncia de 18
meses
C Seringueiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 18
meses
C Sonoplasta Médio completo Experiéncia 06
meses
C Telefonista Fundamental Completo Experiéncia de 12
meses
C Tipdgrafo Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Torneiro Mecéanico Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
C Vidreiro Fundamental Completo Experiéncia 12
meses
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D : Assistente de Direcgédo e : Médio completo : Experiéncia 12
meses
Producgéo
D : Assistente em Administracéo : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses

ou Médio completo + :

experiéncia
D : Confeccionador de : Médio completo : Experiéncia 12
meses
Instrumentos Musicais
D : Desenhista de Artes Gréaficas : Médio Profissionalizante
ou Médio completo +
Conhecimento de programas
de editoracdo eletrdnico
e desenho
D : Desenhista Projetista : Médio Profissionalizante : Experiéncia 06
meses
ou Médio completo +
experiéncia
_______ K e e e K e e K e e
_______ S | |
D : Diagramador : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
de editoracdo eletrdnica
D : Editor de Imagem : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
ou Médio completo +
experiéncia
D Instrumentador Cirltrgico Médio completo Experiéncia 06
meses
D : Mestre de Edificacgdes e : Médio completo : Experiéncia 24
meses

Infra-estrutura : :
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meses
D : Operador de Cémera de : Médio Profissionalizante : Experiéncia 06
meses
Cinema e TV : ou Médio completo +
experiéncia
D Recreacionista Médio completo Experiéncia 24
meses
D Revisor de Texto Braille Médio completo + Experiéncia 24
meses :
D Taxidermista Médio completo Experiéncia 12
meses
D : Técnico de : Médio completo +
Aerofotogrametria : habilitacéo
D : Técnico de : Médio Profissionalizante
Laboratério/area : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico de Tecnologia da : Médio Profissionalizante
Informacéo : ou Médio completo + curso

técnico em eletrdnica com
énfase em sistemas

computacionais

D : Técnico em Agrimensura : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Agropecudria : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico
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D : Técnico em Alimentos e : Médio Profissionalizante
Laticinios : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnicos em Anatomia e : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
Necropsia : ou Médio completo +
experiéncia
D : Técnico em Arquivo : Médio Profissionalizante :

ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Artes Graficas : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
D : Técnico em Audiovisual : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
ou Médio completo +
experiéncia
D : Técnico em Cartografia : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em : Médio Profissionalizante
Cinematografia : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em Contabilidade : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em Curtume e : Médio Profissionalizante
Tanagem : ou Médio completo + curso
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Técnico
D : Técnico em Economia : Médio Profissionalizante
Doméstica : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em Edificacdes : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico

D : Técnico em Educacéao : Médio Profissionalizante

Fisica : ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em : Médio Profissionalizante

Eletroeletrdnica : ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em : Médio Profissionalizante

Eletromecénica : ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Eletrotécnica : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Enfermagem : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
D : Técnico em Enfermagem : Médio Profissionalizante
do Trabalho : ou Médio completo + curso
Técnico
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D : Técnico em Enologia : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico

Técnico em Equipamentos : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
D : Médico-Odontolbgico : ou Médio completo +

experiéncia :

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Estrada : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Farmacia : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante :
D : Técnico em Geologia : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
D : Técnico em Herbario : ou Médio completo +

experiéncia

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Hidrologia : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Higiene Dental : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante

D : Técnico em Instrumentacdo : ou Médio completo + curso
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Técnico

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Mecédnica : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante
D : Técnico em Metalurgia : ou Médio completo + curso
Técnico

Médio Profissionalizante

D : Técnico em Meteorologia : ou Médio completo + curso
Técnico
m————— g Sy Sy
_______ | |
Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
D : Técnico em Microfilmagem : ou Médio completo +
experiéncia

Médio Profissionalizante

D : Técnico em Mineracéo : ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Mdoveis e : Médio Profissionalizante

Esquadrias : ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Musica : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
D : Técnico em Nutricdo e : Médio Profissionalizante
Dietética : ou Médio completo + curso
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Técnico

D : Técnico em Ortéptica : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
D : Técnico em Otica : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses

ou Médio completo +
experiéncia

D : Técnico em Protese : Médio Profissionalizante

Dentaria : ou Médio completo + curso

Técnico

D : Técnico em Quimica : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso :
Técnico

D : Técnico em Radiologia : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico :

D : Técnico em Reabilitacéo : Médio Profissionalizante

Ou Fisioterapia : ou Médio completo + curso

Técnico

D : Técnico em Refrigeracédo : Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
Técnico

D : Técnico em Restauracéo : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses

ou Médio completo +
experiéncia
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D : Técnico em Saneamento : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
D : Técnico em Seguranca do : Médio Profissionalizante
Trabalho : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em Som : Médio Profissionalizante : Experiéncia 12
meses
ou Médio completo +
experiéncia
D : Técnico em : Médio Profissionalizante
Telecomunicacgdes : ou Médio completo + curso
Técnico
D : Técnico em Telefonia : Médio Profissional ou : Experiéncia 12
meses
Médio completo +
experiéncia
D : Tradutor e Intérprete de : Médio completo +
Linguagem de Sinais : Proficiéncia em LIBRAS
D : Transcritor de Sistema : Médio completo : Experiéncia 24
meses
Braille
_______ 5 | |
e g 5 g
D : Vigilante : Fundamental Completo e : Experiéncia 12
meses
curso de formacgédo
D : Visitador Sanitéario : Médio Profissionalizante

ou Médio completo + curso

Técnico
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E : Administrador : Curso Superior em
Administracédo

E : Analista de Tecnologia da :Curso Superior na area

Informacgéao

E : Antropdlogo : Curso Superior em
antropologia

E : Arquedlogo : Curso Superior em
arqueologia

E : Arquiteto e Urbanista : Curso Superior em

Arquitetura e Urbanismo

E : Arquivista : Curso Superior em
Arquivologia
E : Assistente Social : Curso Superior em

Servigo Social

E : Assistente Técnico em : Lei Especifica: Ensino
Embarcagdes : Médio Completo,
conhecimento

especializado em arte naval

e maquinas :

E : Astrdnomo : Curso Superior em

Astronomia
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Curso Superior em
E : Auditor : economia ou direito ou

ciéncias contébeis

Curso Superior em
E : Bibliotecario-Documentalista : Biblioteconomia ou

Ciéncias da Informacéao

E : Bidlogo : Curso Superior em
Ciéncias Bioldgicas

E : Biomédico : Curso Superior em
Biomedicina
E : Cendgrafo : Curso Superior na &rea

Lei Especifica: Ensino

E : Comandante de Lancha : Médio Completo,
especializacdo na area e

Carta de Patrdo de Pesca

Lei Especifica: Ensino
E : Comandante de Navio : Médio Completo,
especializacéo na &rea e

Carta de Patrdo de Alto Mar

E : Contador : Curso Superior em

Ciéncias Contébeis

Curso Superior em Artes
E : Coredgrafo : Cénicas, Teatro ou

Educacdo Fisica

Curso Superior em Artes
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E : Decorador : Plasticas ou Arquitetura e
Urbanismo
_______ K e e e K e e K
_______ S g |3 g g g g g | g g g g g
E : Desenhista Industrial : Curso Superior em

Desenho Industrial

E : Diretor de Artes Cénicas : Curso Superior em Artes
Cénicas
E : Diretor de Fotografia : Curso Superior em

Comunicacgdo Social

Curso Superior em
E : Diretor de Iluminacéao : Comunicacdo Social ou

Artes Cénicas

E : Diretor de Imagem : Curso Superior em :

Comunicacdo Social

Curso Superior em

E : Diretor de Producéo : Comunicacédo Social, Artes
Plasticas e Artes Cénicas +
habilitacéo

E : Diretor de Programa : Curso Superior em

Comunicacdo Social

E : Diretor de Som : Curso Superior em

Comunicacdo Social

E : Economista : Curso Superior em

Economia
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E : Economista Doméstico : Curso Superior em

Economia Doméstica

Curso Superior em
E : Editor de Publicacdes : Comunicacgdo Social,

Jornalismo ou Letras

Curso Superior em

E : Enfermeiro do Trabalho : Enfermagem com
Especializacdo em
Enfermagem do Trabalho

E : Enfermeiro/4rea : Curso Superior em
Enfermagem
Engenheiro de Seguranca : Curso Superior em
E : do Trabalho : Engenharia com

Especializacdo em
Seguranca do Trabalho

Curso Superior em

E : Estatistico : Ciéncias Estatisticas ou
Atuariais
E Farmacéutico/habilitacéao Curso Superior na area

Curso Superior em Artes

E : Figurinista : Cénicas + habilitacgdo em
Indumentéaria
E : Fildésofo : Curso Superior em
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Curso Superior em

Fisioterapia
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Curso Superior em

Fonoaudiologia

Curso Superior em

Geografia

Curso Superior em

Geologia

Curso Superior em Histdria

Lei Especifica: Médio
Completo, Especializacgdo
na Area ou Carta de Patréao

de Pesca

Curso Superior em
Jornalismo ou
Comunicagdo Social com

Habilitacdo em Jornalismo

Curso Superior em

Matematica

E Fisico
E Fisioterapeuta
E Fonoaudidlogo
E Gedgrafo
E Gedlogo
E Historiador
Imediato
E
_______ e
_______ e
Jornalista
E
E Matematico
E : Médico Veterinario

Curso Superior em
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Medicina Veterindria

E : Médico/area : Curso Superior em

Medicina

Lei Especifica: Médio
E : Mestre Fluvial : Completo e Especializacéo

e Carta de Mestre Fluvial

Mestre Regional : Lei Especifica: Médio
E : : Completo e Especializacéo
e Carta de Mestre Regional

E Meteorologista Curso Superior na area

E : Musedblogo : Curso Superior em
Museologia

E : Musico : Curso Superior em Musica

E : Musicoterapeuta : Curso Superior em
Musicoterapia

E : Nutricionista/habilitacédo : Curso Superior em
Nutricéo

Oceandlogo : Curso Superior em

Oceanologia ou Oceanografia

E : Odontdlogo : Curso Superior em
Odontologia

E : Ortoptista : Curso Superior em
Ortdptica
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E : Pedagogo/4area : Curso Superior em
Pedagogia

Lei Especifica:
E : Primeiro Condutor : Fundamental Completo +

Curso de Especializacgédo

E : Produtor Cultural : Curso Superior em

Comunicagdo Social

Curso Superior em
Comunicacdo Visual ou
Comunicagdo Social com

E : Programador Visual : Habilitagdo em Publicidade
ou Desenho Industrial com
habilitacdo em

Programacdo Visual

E : Psicdélogo/éarea : Curso Superior em
Psicologia

Curso Superior em
E : Publicitério : Comunicacgdo Social com
Habilitacdo em Publicidade

e Propaganda :

B Quimico Curso Superior na area
Redator : Curso Superior em
E : : Comunicacgdo Social ou :

Jornalismo ou Letras

Curso Superior em Musica
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E : Regente : + Especializacgédo em
Regéncia

Curso Superior em
E : Relacbes Publicas : Comunicacdo Social com
Habilitac&o em Relacgdes

Publicas

E : Restaurador/area : Curso Superior na Area

Curso Superior em
E : Revisor de Texto : Comunicacdo Social ou

Letras

Curso Superior em
Comunicac¢édo Social com

E : Roteirista : Habilitacdo em Jornalismo
ou Cinema ou Publicidade

e Propaganda ou Letras

E : Sanitarista : Curso Superior com
Especializac&o na Area

Curso Superior em Letras

E : Secretario Executivo : ou Secretario Executivo
Bilingiie

E : Socidblogo : Curso Superior em
Sociologia

E : Técnico Desportivo : Curso Superior em

Educacdo Fisica

E : Técnico em Assuntos : Curso Superior em
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Educacionais Pedagogia ou Licenciaturas
E : Tecnblogo em Curso Superior em
Cooperativismo Administracdo ou Gestéao
de Cooperativas
E Tecnélogo/formacédo Curso Superior na &area
E Teblogo Curso Superior em
Teologia
E Terapeuta Ocupacional Curso Superior em Terapia
Ocupacional
E Tradutor Intérprete Curso Superior em Letras
E Zootecnista Curso Superior em
Zootecnia
_______ g |3 S
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ANEXO 11
TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITACAO PROFISSIONAL

______________ K e e e K
Nivel : Nivel de Capacitacéao : Carga horadria de Capacitacao :
______________ S
I : Exigéncia minima do Cargo
A II 20 horas
III 40 horas
: Iv : 60 horas
f———_——_—————— e K e .
I : Exigéncia minima do Cargo
II 40 horas
B III 60 horas
v 90 horas
_______________ S Y
I Exigéncia minima do Cargo
C II 60 horas
III 90 horas
: v : 120 horas
e —— S K e .
I : Exigéncia minima do Cargo
D II 90 horas
III 120 horas
v : 150 horas
e —— S K e o .
I : Exigéncia minima do Cargo
E II 120 horas
III 150 horas
v Aperfeicoamento, inferior a 360 horas
_______________ S
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ANEXO VI
TERMO DE OPCAO

Nome: : Cargo:

Matricula SIAPE: :Unidade de Lotacgéo: : Unidade Pagadora:
:Cidade: : Estado:

Venho, nos termos da Lei no 11.091, de 12 de Jjaneiro de 2005, observando o

disposto em seu art. 18, optar por integrar o Plano de Carreira dos Cargos

Técnico-administrativos em Educacdo na forma estabelecida pela Lei em
referéncia.

Local e data

Assinatura
Recebido em: / /

Assinatura/Matricula ou Carimbo do Servidor do érgdo do Sistema de Pessoal Civil
da Administracdo Federal - SIPEC

ANEXO VII
TABELA DE CORRELACAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUACAO

SITUACAO PUCRCE : SITUACAO NOVA
___________________ o S | | | S
NIVEL DE : SUBGRUPO : DENOMINACAO DO CARGO : NIVEL : DENOMINACAO DO CARGO
CLASSIFICACAO
___________________ 4 (S S | SPUG S g S
APOIO : 1 : Auxiliar de Cozinha : B : Auxiliar de Cozinha
APOIO : 1 : Auxiliar de limpeza : A : Auxiliar de Limpeza
APOIO : 1 : Auxiliar de Sapateiro : A : Auxiliar de
Sapateiro :
APOIO : 1 : Auxiliar Operacional : A : Auxiliar Operacional
APOIO : 1 : Auxiliar Rural : A : Auxiliar Rural
APOIO : 1 : Lavadeiro : A : Lavadeiro
APOIO : 1 : Operador de Maquinas de : A : Operador de Maquinas
de :
Lavanderia : : Lavanderia
APOIO : 1 : Servente de Limpeza : A : Servente de Limpeza
APOIO : 1 : Servente de Obras : A : Servente de Obras
APOIO : 2 : Assistente de Estudio : A : Assistente de
Esttdio :
APOIO : 2 : Auxiliar de alfaiate : A : Auxiliar de alfaiate
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APOIO
APOIO :

APOIO

APOIO

APOIO :

APOIO

APOIO

APOIO

APOIO
APOIO
APOIO :

APOIO

APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO

APOIO

APOIO :
APOIO

APOIO

APOIO
APOIO

APOIO :

2 : Auxiliar de Carplntarla
Carpintaria
2 : Auxiliar de Dobrador

2 : Auxiliar de Encanador
Encanador

2 : Auxiliar de Estofador
Estofador

2 : Auxiliar de Forjador de Metais :
de

2 : Auxiliar de Fundicdo de Metais
de :

2 : Auxiliar de Marcenaria
Marcenaria
2 : Auxiliar de Oficina de
de
Instrumentos Musicais
Musicais :
2 : Auxiliar de Padeiro
2 : Auxiliar de Serralheria
Serralheria
2 : Auxiliar de Soldador

2 : AuxiliarChapeador/

Lanterneiro/funileiro

2 : Carvoejadér

2 : Chaveir;

2 : Copeiro.

2 : Lancheir;
2 : Oleiro:

2 : Vestiariséa

3 : Agougueir;

3 : Assistente d; Audio/Video/

Video Tape

3 : Assistente de Camera : B

3 : Assistente de Montagem
Montagem :
3 : Atendente de Consultdério/area

3 : Atendente de Enfermagem
Enfermagem

3 : Auxiliar de Eletr1c1sta
Eletricista

3 : Auxiliar de Lactéario : B

e

A

A : Auxiliar de

A : Auxiliar de Dobrador

A : Auxiliar de

A : Auxiliar de

A : Auxiliar de Forjador

Metais
Auxiliar de Fundicéo
Metais

A : Auxiliar de

A : Auxiliar de Oficina

Instrumentos

A : Auxiliar de Padeiro

A : Auxiliar de
Auxiliar de Soldador
A : Auxiliar de
Infra-estrutura
e Manutencdo/area
A : Carvoejador
A : Chaveiro
B : Copeiro
B : Lancheiro
A : Oleiro
A : Vestiarista
B : Agougueiro

B : Assistente de Som

: Assistente de Camera
B : Assistente de
B : Atendente de
Consultério/area
B : Atendente de
B : Auxiliar de

Auxiliar de Nutricédo

Dietética
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APOIO : 3 : Auxiliar de Mecdanica : B : Auxiliar de Mecdanica
APOIO : 3 : Auxiliar de Microfilmagem : B : Auxiliar de
Microfilmagem
APOIO : 3 : Vidraceiro : B : Vidraceiro
APOIO : 4 : Ajustador Mecanico : B : Ajustador Mecanico
APOIO : 4 : Alfaiate : B : Costureiro
APOIO : 4 : Apontador : B : Apontador
APOIO : 4 : Armador : B : Armador
APOIO : 4 : Armazenista : B : Armazenista
APOIO : 4 : Auxiliar de Agropecuarla : B : Auxiliar de
Agropecuaria :
APOIO : 4 : Auxiliar de Anatomia e : B : Auxiliar de Anatomia
e :
Necropsia : : Necropsia
APOIO : 4 : Auxiliar de Biblioteca : C : Auxiliar de
Biblioteca :
APOIO : 4 : Auxiliar de Creche : C : Auxiliar de Creche
APOIO : 4 : Auxiliar de Curtume e Tanantes : B : Auxiliar de Curtume
e .
Tanantes
APOIO : 4 : Auxiliar de Farméacia : B : Auxiliar de Farmacia
APOIO : 4 : Auxiliar de Industrializacédo e : B : Auxiliar de
Industrializacéao
Conservacgédo de Alimentos : : e Conservacgao de
Alimentos
APOIO : 4 : Auxiliar de Laboratério : B : Auxiliar de
Laboratério
APOIO : 4 : Auxiliar de Meteorologla : B : Auxiliar de
Meteorologia :
APOIO : 4 : Auxiliar de Nutricéao : B : Auxiliar de Nutricéao
e .
Dietética
APOIO : 4 : Auxiliar de Processamento de : B : Auxiliar de
Processamento
Dados : : de Dados
APOIO : 4 : Barbeiro : B : Barbeiro
APOIO : 4 : Barqueiro : B : Barqueiro
APOIO : 4 : Carpinteiro : B : Carpinteiro
APOIO : 4 : Chapeador/Funileiro/ : B : Montador/Soldador
Lanterneiro
APOIO : 4 : Compositor Gréafico : B : Compositor Gréafico
APOIO : 4 : Costureiro : B : Costureiro
APOIO : 4 : Cozinheiro : C : Cozinheiro
APOIO : 4 : Desenhista Copista : B : Desenhista Copista
APOIO : 4 : Dobrador : B : Montador/Soldador
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APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO

APOIO :

APOIO :

APOIO :

APOIO
APOIO

APOIO

APOIO

APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO
APOIO

INTERMEDIARIO

INTERMEDIARIO

4 : Encanador/area : B

4 : Estofado£
4 : Forjador de Metais
4 : Fundidor de Metais
4 : Garcon
4 : Jardineigo
4 : Marceneir;
4 : Massagisté
4 : Mateiro.
4 : MotociclisEa
4 : Operador ae Caixa

Administracéao
4 : Operador de Magquinas Agricolas : C

4 : Operador de Magquinas de : C
de :
Construcdo Civil
4 : Operador de Maquinas de : C
de :
Terraplanagem
4 : Padeiro
4 : Paginador
4 : Pedreiro
4 : Pintor de Construcdo Cénica e : B
Cénica
Painéis
4 : Pintor/4rea
4 : Salva-vidas
4 : Sapateiro
4 : Seleiro
4 : Seringueiro
4 : Serralheiro
4 : Soldador
4 : Telefonista
4 : Tratorista
1 : Afinador de Instrumentos
Instrumentos :
Musicais

1 : Ascensorista

Bombeiro Hidraulico

B : Estofador
Montador/Soldador
Montador/Soldador
B : Garcon

B : Jardineiro

B : Marceneiro

B : Massagista

C : Mateiro

B : Motociclista

C : Auxiliar em
: Operador de Maquinas
Agricolas
: Operador de Maquinas
Construcdo Civil

Operador de Maquinas

Terraplanagem
B : Padeiro

C : Encadernador
B : Pedreiro

Pintor de Construcéo

e Painéis

B : Pintor/area
C : Salva-vidas
B : Sapateiro
B : Seleiro
C : Seringueiro
Montador/Soldador
Montador/Soldador
C : Telefonista
B : Tratorista
C : Afinador de
Musicais
c : Ascensorista
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INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar Administrativo C : Auxiliar em
Administracéo
INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar de Biblioteca C : Auxiliar de
Biblioteca :
INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar de Cenografia B : Auxiliar de
Cenografia :
INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar de Figurino B : Auxiliar de
Figurino :
INTERMEDIARIO : 1 : Auxiliar de Saude C : Auxiliar de Saude
INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar de Topografia : C : Auxiliar de
Topografia :
INTERMEDIARIO : 1 Auxiliar de Veterinaria e : C : Auxiliar de
Veterindria e
Zootecnia Zootecnia
INTERMEDIARIO : 1 Bombeiro C : Brigadista de
Incéndio
INTERMEDIARIO : 1 Continuo C : Continuo
INTERMEDIARIO : 1 Contra-Mestre/Oficio C : Contra-
Mestre/Oficio :
INTERMEDIARIO : 1 Cozinheiro C : Cozinheiro
INTERMEDIARIO : 1 Curvador de Tubos de Vidro : C : Hialotécnico
(Hialotécnico)
INTERMEDIARIO : 1 Datilégrafo C : Auxiliar em
Administracéao
INTERMEDIARIO : 1 Detonador C : Detonador
INTERMEDIARIO : 1 Digitador C : Auxiliar em
Administracéao
INTERMEDIARIO : 1 Discotecéario : C : Discotecério
INTERMEDIARIO : 1 Eletricista/éarea C : Eletricista
INTERMEDIARIO : 1 Encadernador C : Encadernador
INTERMEDIARIO : 1 : Encanador/Bombeiro C : Encanador/Bombeiro
INTERMEDIARIO : 1 Fotoégrafo C : Fotdégrafo
INTERMEDIARIO : 1 Fotogravador : C : Fotogravador
INTERMEDIARIO : 1 Fresador C : Mecanico de
Montagem e
Manutencao
INTERMEDIARIO : 1 Guarda Florestal C : Guarda Florestal
INTERMEDIARIO : 1 Impositor C : Impositor
INTERMEDIARIO : 1 Impressor C : Impressor
INTERMEDIARIO : 1 Laboratorista/area C : Assistente de
Laboratdrio
INTERMEDIARIO : 1 Linotipista C : Linotipista
INTERMEDIARIO : 1 Mandrilador C : Mecanico de
Montagem e
Manutencéao
INTERMEDIARIO : 1 Mecénico/éarea C : Mecéanico
: INTERMEDIARIO 1 : Motorista C : Motorista :
INTERMEDIARIO : 1 :Operador de Caldeira C : Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO : 1 :Operadorde Central C : Operador de Central
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: Hidroelétrica
C : Operador de Destllana
: C :Operador de Estagéo de
: : : de Tratamento D'agua : Tratamento D'agua e Esgoto :
INTERMEDIARIO : 1 Operador de Méaquina Copiadora : C :Operador de Maquina
: : : Copiadora
: C :Operador de Maquma

: i : : Hidroelétrica
: INTERMEDIARIO : 1 :Operador de Destilaria
INTERMEDIARIO : 1 :Operador de Estacéo

INTERMEDIARIO : 1 :Operador de Méaquina
: : : Fotocompositora : Fotocompositora :
Operador de Méaquinas Agricolas : C : Operador de Méquinas

: Agricolas
B : Operador de Tele impressora :
: C :Mecénico de Montagem e
: Manutengéo
. C :Porteiro
: C :Recepcionista
C :Revisor de Provas

INTERMEDIARIO : 1

INTERMEDIARIO : 1’
INTERMEDIARIO : 1

: Operador de Tele-impressora
: Plainador de Metais

: INTERMEDIARIO : 1 :Porteiro
: INTERMEDIARIO : 1 :Recepcionista
INTERMEDIARIO : 1 ReV|sorde Provas Tipogréficas :
Tlpograflcas

INTERMEDIARIO ;1 :Telefonista : C :Telefonista
: INTERMEDIARIO : 1 :Tipdgrafo : C :Tipografo
INTERMEDIARIO : 1 :Torneiro Mecanico C : Torneiro Mecanico
INTERMEDIARIO : 1 :Vidreiro : C :Vidreiro
INTERMEDIARIO : 1 :Vigilante : D :Vigilante
: INTERMEDIARIO : 2 :Aderecista : C :Aderecista
INTERMEDIARIO : 2 :Administrador de Edificios C : Administrador de EdIfICIOS :
INTERMEDIARIO : 2 : Assistente de Alunos C : Assistente de Alunos

INTERMEDIARIO : 2 : Assistente de Diregio de Artes : D : Assistente de Dlregao e

Do : : Cénicas : Producgéo
INTERMEDIARIO : 2 :Assistente de Producdo de Artes: D : Assistente de Dlregao e
: : Cénicas : Produgdo

INTERMEDIARIO : 2 :Camareiro de Espetaculo
: INTERMEDIARIO : 2 :Cenotécnico : C :Cenotécnico

INTERMEDIARIO : 2 : Confeccionador de Instrumentos : D : Confeccionador de
: : : Musicais : Instrumentos Musicais
INTERMEDIARIO : 2 :Contra-regra . C :Contra-regra
INTERMEDIARIO : 2 : Costureiro de : C :Costureiro de
: : : Espetéculo/Cenério Espetéculo/Cenério

INTERMEDIARIO : 2 Datllografo de Textos Graflcos: C Datllografo de Textos

C : Camareiro de Espetaculo

D : : Gréficos
INTERMEDIARIO : 2 : EIetrlmsta de Espetéculo C : Eletricista de Espetaculo
INTERMEDIARIO : 2 :Locutor : C :Locutor

C :Maquinista de Artes Cenlcas :
D : Mestre de Edificagdes e
: Infra-estrutura

: Maquinista de Artes Cénicas

INTERMEDIARIO : 2
: : Mestre/Oficio

INTERMEDIARIO : 2

INTERMEDIARIO : 2 :Operador de Gerador de : D :Editorde Imagens
o : : Caracteres .
INTERMEDIARIO : 2 :Operadorde Luz C : Operador de Luz

INTERMEDIARIO : 2 :Operadorde
: K : Radio-Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO : 2 :Programador de Radio e

: : : Televisao
INTERMEDIARIO : 2 :Recreacionista
INTERMEDIARIO : 2 :Sonoplasta
INTERMEDIARIO : 3 :Almoxarife

: Auxiliar de Enfermagem
: Auxiliar em Assuntos
: : : Educacionais :
INTERMEDIARIO : 3 : Auxiliar Técnico de
: : : Processamento de Dados
INTERMEDIARIO : 3 :Instrumentador Cirdrgico
INTERMEDIARIO : 3 : Operador de Computador

INTERMEDIARIO : 3
INTERMEDIARIO : 3

C : Operador de

: Radio-Telecomunicagdes
: C :Programador de Rédio e
: Televiséo

D RecreaCIonlsta

C :Sonoplasta

C : Almoxarife

C :Auxiliar de Enfermagem
C : Auxiliar em Assuntos

: Educacionais

C : Assistente de Tecnologla da :
Informa(;ao
D : Instrumentador Clrurglco
D : Técnico de Tecnologla da

: . Informagéo
: INTERMEDIARIO ;3 : Taxidermista D TaXIdermlsta :
INTERMEDIARIO : 3 Tecmco em Anatomia e Necropsia: D : Técnico em Anatomla e
: : : Necropsia
D : Técnicoem Agropecuarla
D : Técnico em Audiovisual
D : Técnico em Equipamentos
: Médico-Odontoldgico

INTERMEDIARIO o3 Tecmco em Aquicultura
INTERMEDIARIO : 3 :Técnicoem Audiovisual
INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Equipamentos

: Médico-Odontoldgico
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INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Estatistica : D :Assistente em Administracéo :
: INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Herbario : D :Técnico em Herbério
INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Microfilmagem : D : Técnico em Microfilmagem
: INTERMEDIARIO : 3 : Técnico em Otica : D : Técnico em Otica
INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Piscicultura : D :Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Restaurago : D :Técnico em Restauracéo
INTERMEDIARIO : 3 : Técnico em Som . D :Técnicoem Som :
INTERMEDIARIO : 3 :Técnico em Telefonia : D :Técnico em Telefonia
INTERMEDIARIO : 3 Transcrltor de Sistema Braille : D : Transcritor de Sistema
: : : :Braille
INTERMEDIARIO : 4 : Programador de Computador ~ : D : Técnico de Tecnologla da
: : : : :Informacéo :
INTERMEDIARIO : 4 : Assistente em Administragdo : D : Assistente em Admlnlstra(;ao :
INTERMEDIARIO : 4 :Cinegrafista : D :Operador de Camera de
: : : : :Cinemae TV :
INTERMEDIARIO : 4 : Desenhista Projetista : D : Desenhista PrOJetlsta
INTERMEDIARIO : 4 :Desenhista . D :Desenhista de Artes
: : : Técnico/Especialidade . : Créficas
INTERMEDIARIO : 4 :Editor de Video-Tape : D :Editorde Imagem
: INTERMEDIARIO : 4 :Jornalista Diagramador : D :Diagramador :
: INTERMEDIARIO : 4 :Montador de Filme : D :Montador Cmematograflco
INTERMEDIARIO : 4 Operador de Camera de Televisdo: D : Operador de Camera de
: : : :Cinemae TV
INTERMEDIARIO : 4 Operador de Mesade Corte  : D : Editorde Imagem
INTERMEDIARIO : 4 :Revisor de Texto Braille . D :Revisor de Texto Braille

INTERMEDIARIO : 4 :TécnicodeAerofotogrametria : D TecnlcodeAerofotogrametrla

INTERMEDIARIO : 4 Tecnlcode Laboratério/area : D : Técnico de
: : : Laboratério/area

INTERMEDIARIO : 4 : Tecnlco em Agrimensura : D :Técnico em Agrimensura
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Agropecudria : D :Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Alimentos e : D :Técnicoem Allmentos e

: : : Laticinios : :Laticinios
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Arquivo : D :Técnicoem Arquwo

INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Artes Graficas D : Técnico em Artes Gréficas
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Cartografia D : Técnico em Cartografia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnicoem Cinematografia  : D : Técnico em Cinematografia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Contabilidade D : Técnico em Contabilidade
INTERMEDIARIO : 4 Tecnlco em Curtume e Tanagem : D : Técnicoem Curtume e

: : : Tanagem
INTERMEDIARIO : 4 Tecnlco em Economia Doméstica : D : Técnicoem Economla
: : : Doméstica
: INTERMEDIARIO : 4 : Tecnlco em Edificacoes : D :Técnicoem Edlflca(;oes
INTERMEDIARIO : 4 :Técnicoem Educagdo Fisica : D : Técnico em Educagio Fisica :
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Eletricidade : D :Técnico em Eletrotécnica
INTERMEDIARIO : 4 :Técnicoem Eletromecanica : D : Técnico em Eletromecanica
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Eletrdnica : D :Técnico em Eletroeletronica :
: INTERMEDIARIO : 4 :Técnicoem Eletrotécnica : D :Técnico em Eletrotécnica
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Enfermagem : D :Técnico em Enfermagem
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Enfermagem do : D :Técnicoem Enfermagem do
: : Trabalho : Trabalho

INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Enologia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Estrada
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Farmécia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Geologia
: INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Higiene Dental
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Instrumentacéo
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Manutengo de
: : Audio/Video :
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Mecanica
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Metalurgia
INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Meteorologia : Técnico em Meteorologia
: INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Mineragéo : : Técnico em Mineracéo
INTERMEDIARIO : 4 Tecnlco em Moveis e Esquadrias : D : Técnicoem Movels e

: Técnico em Enologla

: Técnico em Estrada

: Técnico em Farmécia

: Técnico em Geologia

: Técnico em Hidrologia

: Técnico em Higiene Dental
: Técnico em Instrumentacédo

: Técnico em Mecanica
: Técnico em Metalurgia

U000 " "gOUoUO0OU0O0O0

D : : Esquadrias
INTERMEDIARIO : 4 Tecmcoem Musica : D :Técnicoem Musnca

INTERMEDIARIO : 4 :Técnico em Nutricio e Dletetlca D : Técnico em Nutrigdo e
: : Dietética : : :

: Técnico em Eletroeletronica :

99
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: INTERMEDIARIO : 4
INTERMEDIARIO : 4

: INTERMEDIARIO : 4
: INTERMEDIARIO : 4
INTERMEDIARIO : 4

INTERMEDIARIO : 4
INTERMEDIARIO

INTERMEDIARIO
INTERMEDIARIO :

[N NN

INTERMEDIARIO : 4

INTERMEDIARIO : 4

INTERMEDIARIO

: TECNICO-MARITIMO :
: TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :
- TECNICO-MARITIMO :
- TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :
: TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :
: TECNICO-MARITIMO :

. TECNICO-MARITIMO :
. TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :

: TECNICO-MARITIMO :

SUPERIOR : 1 :Engenheiro Operacional
: SUPERIOR : 1 :Tecndlogo/formacéo
SUPERIOR : 1 :Tecntlogo em Cooperativismo
: SUPERIOR : 2 :Administrador
SUPERIOR : 2 :Analista de Sistemas
SUPERIOR : 2 :Antrop6logo
SUPERIOR : 2 :Arqueblogo
SUPERIOR : 2 :Arquiteto
: SUPERIOR : 2 :Arquivista
SUPERIOR : 2 : Assistente Social
SUPERIOR : 2 :Assistente Técnico em
: : : Embarcagdes
SUPERIOR : 2 :Astrébnomo
SUPERIOR 2 Auditor
SUPERIOR 2 : Bibliotecario
SUPERIOR : 2 Blbllotecarlo Documentalista
SUPERIOR 2 :Biblogo
SUPERIOR : 2 :Biomédico
: SUPERIOR : 2 :Cirurgido Dentista
SUPERIOR : 2 :Comandante de Lancha
SUPERIOR : 2 :Comandante de Navio
SUPERIOR : 2 :Comunicdlogo
SUPERIOR 2 : Contador
SUPERIOR 2 : Coreografo
: SUPERIOR : 2 :Decorador
SUPERIOR : 2 :Desenhista Industrial
SUPERIOR : 2 :Diretor de Espetaculos
SUPERIOR : 2 :Diretor de Fotografia

: Técnico em Ortdptica

: Técnico em Prétese Dentéaria

: Técnico em Quimica
: Técnico em Radiologia

: Técnico em Reabilitagdo ou

: Fisioterapia

: Técnico em Refrigeracéo e Ar

: Condicionado

: Técnico em Saneamento
: Técnico em Secretariado
: Técnico em Seguranca do

: Trabalho

: Técnico em Suporte de Sistemas :
: Computacionais
: Técnico em Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO : 4
: : Linguagem de Sinais
: 4 :Visitador Sanitario
: TECNICO-MARITIMO :

: Tradutor e Intérprete de

: Arrais
: Condutor/Motorista Fluvial
: Conservador de Pescado 1°
: Gelador
: Conservador de Pescado 2°
: Gelador

: Contramestre Fluvial/ Marltlmo :

: Maritimo

: C :Cozinheiro de Embarcagoes
: C :Cozinheiro de Embarcagdes

: Cozmhelro Fluvial
: Cozinheiro Maritimo
: Eletricista de Embarcacéo
: Marinheiro
: Marinheiro Fluvial

: Mestre de Embarcacoes de
: Pequeno Porte

: Mestre de Rede
: Pescador Profissional
: Taifeiro Fluvial
: Taifeiro Maritimo

: Técnico em Ortdptica
: Técnico em Protese Dentaria :
: Técnico em Quimica
: Técnico em Radiologia
: Técnico em Reabilitagdo ou
: Fisioterapia
D : Técnico em Refrlgera(;ao

Svlvivivlv)

D : Técnico em Saneamento

D : Assistente em Administracéo :
D : Técnicoem Seguranga do

: Trabalho
D :Técnicode Tecnologla da

: Informacéo

D : Técnicoem Telecomunlcagoes :

D : Tradutor e Intérprete de

: Linguagem de Sinais

. D :Visitador Sanitario
: B :Arrais :
: C :Condutor/Motorista Fluwal
: B : Conservador de Pescado

B : Conservador de Pescado

B Contramestre Fluvial/

B : Eletricista de Embarcat;ao
B : Marinheiro
B : Marinheiro Fluvial
: C :Mestrede Embarcagﬁes de
Pequeno Porte :
B : Mestre de Rede
: A :Pescador Profissional
;A :Taifeiro Fluvial
: A : Taifeiro Maritimo
E : Engenheiro/area
E : Tecndlogo/formacéo
E : Tecndlogo em Cooperativismo :
E : Administrador

E : Analista de Tecnologia da
. Informagéo :

E : Antropologo
E : Arquedlogo

E : Arquiteto e Urbanista

E : Arquivista
E : Assistente Social
E : Assistente Técnico em

: Embarcacoes

E : Astrdnomo
E : Auditor
E :Bibliotecario-

: Documentalista

E : Bibliotecario-

: Documentalista

rnl'l'lmrnrnrnrnrnmmrn

E :Biblogo
: Biomédico
: Odontdlogo
: Comandante de Lancha
: Comandante de Navio
: Produtor Cultural
: Contador
: Coretgrafo
: Decorador
: Desenhista Industrial
: Diretor de Artes Cénicas
: Diretor de Fotografia
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SUPERIOR : 2 :Diretor de lluminacéo . E :Diretor de lluminacéo
SUPERIOR : 2 :Diretor de Imagem . E :Diretor de Imagem
SUPERIOR : 2 :Diretor de Producéo . E : Diretor de Producéo
SUPERIOR : 2 :Diretor de Programa : E :Diretor de Programa
SUPERIOR : 2 :Diretor de Som : E :Diretor de Som
: SUPERIOR : 2 :Economista : E :Economista
SUPERIOR : 2 :Economista Doméstico : E :Economista Domestlco
: SUPERIOR : 2 :Editor . E :Editor de Publicactes
SUPERIOR : 2 :Enfermeiro do Trabalho : E :Enfermeiro do Trabalho
: SUPERIOR : 2 :Enfermeiro/area . E :Enfermeiro/area
: SUPERIOR : 2 :Engenheiro de Pesca E :Engenheiro/area :
SUPERIOR : 2 Engenhelro de Seguranca do : E :Engenheiro de Seguranga do :

SUPERIOR : 2

: trabalho

: trabalho

: Engenheiro Agrimensor . E Engenhelro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Agronomo . E :Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Civil/Especialidade : E :Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheirode Controlede : E : Engenheiro/area
: : : Qualidade : : :
SUPERIOR : 2 :Engenheiro de Producédo E :Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Eletricista E :Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Eletronico . E :Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Florestal E : Engenheiro/area
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Mecanico/ E :Engenheiro/area
: : : Especialidade - :
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Metalurgico/ . E :Engenheiro/area
: : : Especialidade - :
SUPERIOR : 2 :Engenheiro de Minas/ : E :Engenheiro/area
: : : Especialidade : : :
SUPERIOR : 2 :Engenheiro Quimico/ : E : Engenheiro/area
: : Especialidade :
: SUPERIOR 2 : Estatistico E : Estatistico :
: SUPERIOR : 2 :Farmacéutico C E Farmaceutlco/habllltagao
SUPERIOR : 2 :Farmacéutico Bioquimico T E Farmaceutlco/habllltagao
SUPERIOR 2 :Figurinista . E :Figurinista
SUPERIOR 2 :Filésofo . E :Filésofo
: SUPERIOR 2 :Fisico . E :Fisico
SUPERIOR : 2 :Fisioterapeuta E : Fisioterapeuta
SUPERIOR : 2 :Fonoaudi6logo . E :Fonoaudiélogo
SUPERIOR : 2 :Ge6grafo . E :Geografo
SUPERIOR 2 :Geologo : E :Geologo
SUPERIOR 2 :Historiador . E :Historiador
SUPERIOR 2 :Imediato : E :Imediato
SUPERIOR 2 :Jornalista : E :Jornalista
: SUPERIOR : 2 :Matemético : E :Matemético
SUPERIOR : 2 :Médico Veterinario E :Médico Veterinario
SUPERIOR : 2 :Médico/éarea : E :Médico/érea
SUPERIOR : 2 :Mestre Fluvial : E : Mestre Fluvial
SUPERIOR : 2 :Mestre Regional . E :Mestre Regional
SUPERIOR : 2 :Meteorologista E : Meteorologista
SUPERIOR : 2 :Muse6logo : E :Museologo
: SUPERIOR : 2 :Mdsico : E :Mdsico
: SUPERIOR : 2 :Musicoterapeuta E : Musicoterapeuta :
SUPERIOR : 2 :Nutricionista/habilitacdo : E :Nutncnomsta/habllltagao
SUPERIOR : 2 :Oceandlogo : E :Oceandlogo
SUPERIOR : 2 :Odont6logo : E :Odont6logo
SUPERIOR 2 : Ortoptista : E :Ortoptista
: SUPERIOR : 2 :Pedagogo/habilitagéo . E :Pedagogo/area
SUPERIOR : 2 :Pedagogo/Supervisor Pedagégico : E : Pedagogo/area
SUPERIOR : 2 :Pedagogo/Supervisao : E :Pedagogo/area
: : : Educacional : :
SUPERIOR : 2 :Pedagogo/Orientacdo . E :Pedagogo/area
: : : Educacional : :
SUPERIOR : 2 :Primeiro Condutor E : Primeiro Condutor
SUPERIOR : 2 :Produtor Artistico : E :Produtor Cultural
SUPERIOR : 2 :Programador Cultural : E :Produtor Cultural
SUPERIOR : 2 :Programador Visual E : Programador Visual
SUPERIOR : 2 :Psicélogo/area E : Psic6logo/area
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SUPERIOR : 2 :Publicitario . E :Publicitario
SUPERIOR : 2 :Quimico : E :Quimico
SUPERIOR : 2 :Redator : E :Redator
: SUPERIOR : 2 :Regente : E :Regente
SUPERIOR : 2 :RelagGes Pablicas : E :Relagdes Publicas
SUPERIOR : 2 :Restaurador/especialidade : E : Restaurador/area
SUPERIOR : 2 :Revisor de Texto : E :Revisor de Texto
: SUPERIOR : 2 :Roteirista . E :Roteirista
: SUPERIOR : 2 :Sanitarista . E :Sanitarista :
SUPERIOR : 2 :Secretario Executivo . E :Secretéario Executivo
: SUPERIOR : 2 :Socidlogo : E :Socidlogo
SUPERIOR : 2 :Técnico Desportivo : E :Técnico Desportivo
SUPERIOR : 2 :Técnicoem Artes Cénicas : E :Cendgrafo
SUPERIOR : 2 :Técnico em Assuntos : E :Técnico em Assunto
: : : Educacionais : : Educacionais :

: SUPERIOR : 2 :Teologo : E :Teologo :
SUPERIOR : 2 :Terapeuta Ocupacional . E : Terapeuta Ocupacional
SUPERIOR : 2 :Tradutor Intérprete : E :Tradutor Intérprete
SUPERIOR  : 2 :Veterinario : E : Médico Veterinario

SUPERIOR : 2 :Zootecnista : E :Zootecnista

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de financas publicas
voltadas para a responsabilidade na gestdo
fiscal e da outras providéncias.

CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA

Secéo |
Da Geracéo da Despesa

Art. 16. A criacdo, expansdo ou aperfeicoamento de acdo governamental que
acarrete aumento da despesa sera acompanhado de:

| - estimativa do impacto orgamentario-financeiro no exercicio em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

Il - declaracdo do ordenador da despesa de que o aumento tem adequacéo
orcamentaria e financeira com a lei orcamentaria anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orgamentérias.

8 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orgamentaria anual, a despesa objeto de dotacao especifica
e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
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despesas da mesma espeécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, néo
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

Il - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orcamentarias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e ndo infrinja qualquer de suas disposicoes.

8§ 2° A estimativa de que trata o inciso | do caput serd acompanhada das premissas
e metodologia de calculo utilizadas.

8 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orcamentarias.

8§ 4° As normas do caput constituem condicdo prévia para:

I - empenho e licitacdo de servicos, fornecimento de bens ou execucéo de obras;

Il - desapropriacdo de imdveis urbanos a que se refere o 8 3° do art. 182 da
Constituicao.

Subsecao |
Da Despesa Obrigatoria de Carater Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatéria de carater continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisoria ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigacdo legal de sua execucdo por um periodo superior a dois exercicios.

8 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverao ser
instruidos com a estimativa prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

8 2° Para efeito do atendimento do 8 1°, o ato ser4 acompanhado de comprovagao
de que a despesa criada ou aumentada ndo afetara as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no 8§ 1° do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela reducdo permanente de
despesa.

8 3° Para efeito do § 2° considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevacao de aliquotas, ampliacdo da base de calculo, majoracdo ou criacdo de
tributo ou contribuicéo.

8 4° A comprovacdo referida no § 2°, apresentada pelo proponente, contera as
premissas e metodologia de calculo utilizadas, sem prejuizo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orcamentarias.

§ 5° A despesa de que trata este artigo ndo serd executada antes da implementacgéo
das medidas referidas no 8§ 2°, as quais integrardo o instrumento que a criar ou aumentar.

8§ 6° O disposto no § 1° ndo se aplica as despesas destinadas ao servico da divida
nem ao reajustamento de remuneracdo de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituigo.

8 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogacdo daquela criada por prazo
determinado.

FIM DO DOCUMENTO

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6276/2005



